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TRIBUNAL PLENO
RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA

DOS AOS SRS. MINISTROS DO T.
PLENO

26 de Maio de 1978
Processo n9 E-RR-3548-76 — I9 Região
Re.aior — Exmo. Senhor Mínstro Li

ma Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Ministro Ary 

Campista
Especie — Embargos opostos à decisão 

da Egr. 3» Turma
mte.essadOL) — Llght — Serviços de 

Elet.icidade S.A. e Ermília Tedoldi Mar
tins

Advogados — Doutores Célio Silva, Eve- 
raldo Martins e Alino da Cosia Montei, o

Processo n9 E-RR-2455-77 — 3» Região
Reia.or — Exmo. Senhor Ministro Li

ma Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Ministro Ary 

Campista
Espécie — Embargos opostos à decisão 

da Egr. 39 Turma
Interessados — Banco Real S.A e Fun

dação Clemente de Faria e Adherbal Ful- 
gênio e outros

Advogados — Doutores Moacir Belchior 
e Carlos Odorlco Vieira Martins

Processo n9 E-RR-2638-75 — 29 Região
Relator — Exmo. Senhor Ministro Sou

za Mou a
Revisor — Exmo. Senhor Ministro Or

lando Coutinho
Espécie — Embargos opostos à decisão 

da Egr. 3a Turma
Interessados — Armando Ceribino e 

FEPASA — Ferrovia Paulista S. A.
Advogados — Doutores Alino ua Costa 

Monteiro e Maria Cristina P. Cortes
Processo n9 E-RR-3867-76 — 59 Renãe
Reafor — Exmo. Sr. Ministro Sou

za Moura
Revisor — Exmo. Senhor Ministro Or

lando Coutinho
Espécie — Embargos opostos à decis 

da Egr. 29 Turma
Interessados — Petróleo Brasileiro S. .

— Petrobrás — RPBa. e Antonio S
tiago dos Anjos

Advogado: — Doutores Ruy Jorge Cal
das Pereira e Rubem José da Silva

Processo n9 E-RR-5239-76 — 4“ Região

Relator Exmo. Sr. Juiz Vieira ôe Mello
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Espécie — Embargos opostos à decisão 

da Egr. I9 Turma
Interessados — Zilá de Freitas Pires e 

Confecções Wolens S. A.
Advogado — Doutores Aiino da Costa

Monteiro e Eduardo Gomes Gil
Processo n9 E-RR-2131-77 — 1“ Região
Relator — Exmo. Senhor Juiz Vieira 

de Mello
Revisor — Exmo. Senhor Ministro Al

ves de Almeida
Espécie — Embargos opostos à decisão

da Egr. I9 Turma
Interessado- — José de Souza e Agenor

Teixeira de Magalhães
Advogados — Dr. Altamir Gonçalves 

Pettersen — Dr. Darcy F. Cury.
Ptecesso n9 E-RR-4101-76 — 29 Região
Relator — Exmo. Senhor Juiz Pinho 

Pedreira
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Lomba Ferraz
E. pécie — Embargos opostos à decis'o 

da Egr. I9 Turma
Interessados — Célia Camargo Crepal- 

di e FEPASA — Ferrovia Paulista
Advogadas — Doutores Ulisses RFdel 

de Resende e Maria C'L'tina P. Côtes
Processo n9 E-RR-109-77 — 29 R g'ão
Pelator — Exmo. Senhor Juiz Pinho

Pedreira
Revisor —; Exmo. Senhor Min. Lomba 

Ferraz
Fs-écie — Embargos opostos à decisão 

da Egr. I9 Turma
Tnte^r^ados — Mareia Regina Boscar- 

di Bold in e Banco Itaú S.A. e os me> 
rr os

A. vogados — Doutotes Maria Lúcia V.
Bo~ba e Marcos Heusi Netto

Pteoeso n9 E-RR-4902-75 — 2“ Recite
R°'atoT — Exmo. Senhor Ministro Co- 

queijo Costa
Rr.via __ vrmo. Senhor Ministro Fcr- 

"ando Franc»
F-nécie — Embargos opostos à de^r 

da Eít. 29 Turma
Interessados — Fundarão Legião B a- 

si^í-a de Assistência e Maria Vieira Ba 
tista

Advogados — Doutores Lízete Rrsy

Koe-ner Pinheiro e Ult-ses Riedel de Re- 
sendo

Processo n9 E-RR-154-77 — 4? Rem ■"
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

queijo costa
Revisor — Exmo. Senhor Ministro Fer- 

nanao Franco
Espécie — Embargos opostos à decisão 

da Egr. 1» Turma
Interessados — Milton Aloysio Seibt e 

outros e Companhia Estaaual de Energia 
Elétrica e os mesmos

Advogados — Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Silvio C. Lorenz

Processo n9 E-RR-5392-76 — 5» Regi
Relator — Exmo. Sennor Minist.o Ary 

Campista
Revisor — Exmo. Sr. Juiz Wagner Gi- 

glio
Espécie — Embargos opostos à decisão 

da Egr. 1* Turma
Interessados — Lucinda Rodrigues Nu

nes e Petróleo Brasileiro S. A. — .... 
PETROBRÁS — RiLAM

Advogados — Doutores José Roberto 
Luz dos Santos e Ruy Jorge Caldas Pe- 
reiia

Processo n9 E-RR-2421-77 — 49 Região 
Rela ter — Exmo. Senhor Ministro .

Campista
Revisor — Exmo. Senhor Juiz Wagner 

Giglio
Espécie — Embargos opostos à decisão 

da Egr. 2» Turma
Interessados — Sueli de Vargas Lopes 

e Indústria e Comércio de Confeções uo 
Vestuário Kiba S.A.

Advogado — Doutor Wilmar Saldanha 
da Gama Pádua

Processo n9 RO-DC-155-78 — 2* Região
Relator — Exmo. Senhor Ministro Ary 

Campista
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Espécie — Recurso Ordinário em Dissí

dio Coletivo
Interessacios — Remé dos Santos e 

Voith S. A. — Máquinas e Equipamen
tos

Advogados — Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Gilberto Ferraro

Processo n9 E-AI-3784-76 — 2* Região
Relator — Exmo. Senhor Ministro Al

ves de Almeida
Revisor — Exmo. Senhor Min. Souza 

Moura
Espécie — Embargos opostos à decisão 

da Egr. 3* Turma 
. Interessados — Salvador Melillo Jaco- 
bucci e FEPASA — Ferrovia PamLta
S. A.

Advogados — Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Mário Bastos Cruz T. No
gueira

Proecsso n9 E-RR-2527-77 — 5» Região
Relator — Exmo. Senhor Ministro Al

ves de Almeida
Revisor — Exmo. Senhor Min. Souza 

Moura
Espécie — Embargos opostos à decisão 

da Egr. 39 Turma
Inteerssados — Petróleo Brasileiro S.A. 

— Petrobrás — RPBa. e Enecy Alves de 
Castilhos

Advogados — Doutores Ruy Caldas Pe
reira e Orlando da Mata e Souza

Processo n9 E-RR-95-77 — 29 Região
Relator — Exmo. Senhor Ministro

Lomba Ferraz s
Revisor — Exmo. Sr. Juiz Vieira de 

Mello
Espécie — Embargos opostos à decisão 

da Egr. 2» Turma
Interessados — Companhia de Sanea

mento Básico do Estado de São Paulo — 
SABESP e Antonio de Souza Costa

Advogados — Doutores Luiz Carlos Pu- 
jol e Ulisses Riedel de Resende

Process. n9 E-RR-2424-77 — 49 Região
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lom a 

Fer.az
Revisor — Exmo. Senhor Juiz Vieira 

de Mello
Espécie — Embargos opostos à decisão 

da Egr. 2’ Turma
Interessados — Abfio Rodrigues de 

Melte e Companhia Estadual de Ene 
Elétrica

Advogados — Doutores Arnaldo Selva 
e Silvio Cabral Lorenz

Processo n9 E-RR-3290-76 — 5* Região
Relator — Exmo. Senhor Ministro Fer

nando Franco
Revisor — Exmo. Sr. Juiz Pinho Pe

dreira
Espécie — Embargos opostos à deci ão 

da Egr. 2» Turma
Interessados — Banco Brasileiro de 

Descontos S.A. e Carlos Gilberto Costa
Advogados — Doutores Lino Alberto de 

Castro e José Torres das Neves
Processo n9 E-RR-5004-76 — 24 Região
Relator — Exmo. Senhor Ministro Fer

nando Franco
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Revisor — Exmo. Senhor Juiz Pinho 
Pedreira

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Egr. 2* Turma

Interessados — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S.A. e Lídia Carvalho da Pés 
e outra e os mesmos

Advogados — Doutores Carlos Robichez
Penna e Ulisses Riedel de Resende

Processo n’ E-RR-5374-76 — 2» Região
Relator — Exmo. Senhor Ministro Nel

son Tapajós
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Coquei- 

jo Costa
Espécie — Embargos opostos à deisão 

da Egr. 1’ Turma
Interessados — Ary Amaral e outros e 

FEPASA — Ferrovia Paulista S. A.
Advogados — Doutores Ulises Riedel de 

Resede e Maria Cristina P. Cortes
Processo n’ E-RR-2179 de 1977 — 3’

Região
Relator — Exmo. Senhor Ministro Nel

son Tapajós
Revisor — Exmo. Senhor Ministro Co- 

queijo Costa
Espécie — Embargos opostos à decisão 

da Egr. 3» Turma
Interessados — José Rodrigues Pereira 

e Cia. Municipal de Transportes Coleti
vos

Advogados — Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e José Alberto Couto Maciel

Processo n» E-RR-4774-76 — 5» Regi
Relator — Exmo. Senhor Juiz Wagner 

Giglio
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Nel

son Tapajós
Espécie — Embargos opostos à decisão 

da Egr. 1* Turma
Interessados — Peixoto Gonçalves S.A. 

— Ind. e Com. e Dermevãl Vieira da 
Rocha e Arcênio Pereira da Silva

Advogados — Dr. Corban de Deus « 
Costa e Divanilton Viana Portela

Processo n’ E-RR-385-77 — 1* Região
Relator — Exmo. Senhor Juiz Wagner

Giglio
Revisor — Exmo. Senhor Ministro Nol 

son Tapajós__
Espécie — Embargos opostos a decisão 

da Egr. 1’ Turma
Interessados — Companhia Vale do Rio 

Doce e Ivan Maurício Gomes Costa e
outros

Advogados — Doutores José William 
Chianca e Rômulo Marinho

Processo n.° AR-19-78
Relator — Exmo. Senhor Juiz Wagner

GRevisor — Exmo. Senhor Ministro Nel
son Tapajós

Espécie — Açao Rescisória
Inteerssados — Cia. Cervejaria Brah- 

ma e Maocir Soares Linhares e outros
Advogado — Doutor Ursulino Santas 

Filho
Processo n’ E-RR-4455-76 — 2* Região 
Relator — Exmo. Senhor Ministro Or

lando Coutinho .
Revisor — Exmo. Senhor Ministro Li

ma Teixeira _
Espécie — Embargos opostos à decisão 

da Egr. 1* Turma a „
Interessados — Roberto de Sanctis e 

FEPASA — Ferrovia Paulista S. A.
Advogados — Doutores Ulisses Riedel 

de Resende e José Célio de Andrade _
Processo n’ E-RR-522-77 — 4» Região
Relator — Exmo. Senhor Ministro Or- 

lando Coutinho , Ti
Revisor — Exmo. Senhor Ministro la

ma Teixeira t _
Espécie — Embargos opostos a decisão 

da Egr. 1» Turma ,
Inte.essados — Ondina da Silva Ribei

ro e outra e Avelino Klaus & Cia. Li
Advogados — Doutores Alino da Costa 

Monteiro e Adalberto Henrique P.itsch
Processo n’ RO-DC-66-78 — 9* Regia >
Relator — Exmo. Sr. Ministro Os- 

lando Coutinho ... _
Revisor — Exmo. Senhor Ministro Fer

nando Franco . •
Espécie — Recurso Ordinário em Dis

sídio Coletivo , . , , ,
Interessados — Cooperativa Agrícola de 

Cotia — Cooperativa Central e outra e 
Sindicato dos Carregadores e Ensacado- 
res de Café e Arrumadores de Cornélio 
Procópio.

Advogados — Doutores Cesar A. da 
Cunha e José Martins do Carmo

Brasília, 29 de maio de 1978. — Bea
triz Helena de Freitas Ferraz, Subsecre
tária do Tribunal.

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N.“ 36, 
DE 1978

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu, por unanimidade, defe
rir o pedido de aposentadoria formulaao 

por Nelson da Silva Santos, Técnico Ju
diciário c lassei “B”, referência 45, do 
Quadro do Pessoal da Secretaria deste 
Tribunal, com as vantagens do cargo em 
comissão de Diretor de Serviço — código 
TST-DAS-101.2.

Sala das Sessões, 26 de maio de 1978. 
— Beatriz Helena de Freitas Ferraz — 
Subsecretária do Tribunal.

PRIMEIRA TURMA
RESUMO DA ATA

Ata da Décima Quarta Sessão Ordinária
Aos vinte e três dias do mês de maic de 

mil novecentos e setenta e oito, na Sala 
de Sessões do Tribunal Superior do Tra
balho, realizou-se a Décima Quarta Ses- 
sao Ordinária da Primeira Turma do 
Tribunal Superior do Trabalho, sob a 
Presidência do Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, presente a 
Excelentíssima Senhora Procuradora Dou
tora Maria de Nazareth Zuany, represen
tando o Excelentíssimo Senhor Procura- 
dor Geral da Justiça do Trabalho. As 
treze horas estavam presentes os Exce- 
lentísimos Senhores Ministros, Lima Tei- 

rfí de Souza Moura, Alves
de Almeida e Fernando Franco. Os pro- 
cessos que não foram julgados nesta Ses- 
^^ C^,r^<pa£a a Próxima- Não ha
vendo matéria de expediente passou-se 

Processo RR — 2738 
de 1977, relativo ao recurso de revista dp ^cisão do Tribunal Regional do Trobí 
f10 ®ÇÇpnda Região, sendo recorrente 

e recorrido Ação So- 
Babóia de Medeiros. Advoga- 

Fernando N. da Silva e 
Márcio Nihich de Freitas. Foi relator o 
d^CvblntÍ£ílmo ®enilor Ministro Fernan
do Franco e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten- 

resolvido por maioria, não 
conhecer da revista, vencido o Excelen- 

Alves de Almeida. Processo RR — 4046-77, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região 
sendo recorrente Edemar da Silva Abba- 
dl e recorrido Banco Crefisul de Investi
mento Solcedade Anónima e outro Ad
vogados: Doutores Paulo Felipe Beche- 
e Vera Maria Reis da Cruz. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia ten- 

resolvido sem divergência 
conhecer da revista e por maioria, dar- 
lhe provimento parcial para garantir o 
pagamento como extras das horas de des
canso, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Fernando Franco, rela-

* Hildebrando Bisaglia, revisor. Re- 
dlrigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira. O Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura desempatpu no mérito — 
Processo RR — 4431-77. relativo ao’ re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quinta Região 
sendo recorrente Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — PETROBRAS — 
RPBa e re’orrldo Maxlminiano Ferrei-a 
Advogados: Doutores Rubens Augusto da 
Costa Chaves e Ulisses Riedel de Resen
de Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro HPdo
brando Bisaglia, tendo a Turma resolvi d- 
sem divergência não conhecer da revista 
Processo RR — 4474-77, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribuna’ 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo recorrente: Dlg — Distribui
dora Guanabarina de Veículos Soctedad» 
Anônima e recorrido Judson Nicom-Hio 
dos Santos. Advogados: Doutores Marco 
Enrico Slerca e Marcelo Domingues Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma re
solvido sem divergência não conhecer da 
revista. Processo RR — 4513-77. relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quinta 
Região, sendo recorrente Petróleo B~ari- 
leiro Sociedade Anônima — PETROBRAS 
— RPBa e recorrido Claudionor Rodri
gues. Advogados: Doutores Ruy Jorge 
d?Idas Pereira e Albérico de Oliveira 
Castro. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma resol
vido por maioria, não conhecer da revis
ta, vencido o Excelentíssimo Senhor Mi 
nlstro Alves de Almeida, revisor. Falo-- 
pelo recorrente o Doutor Ruy Jorge Oa' 
das Pereira. Processo RR — 4626-77. re 
latlvo ao recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho do 
Primeira Região, sendo recorrente Hil- 
ton da Concelcão e recorrido Irmãos Fo- 
tuna. Advogado: Doutor Alino da Costa 
Monteiro. Foi relartor o Excelentíslm 
Senhor Ministro Fernando Franco e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma re
solvido sem divergência conhecer da re
vista e no mérito, negar-lhe provimento. 
Falou pelo recorrente o Doutor Jors 
Francisco Boselll. Processo RR — 4761 
de 1977, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do T-aba- 
Iho da Quarta Região, sendo recorren+e 
WaPIg Sul Sociedade Anônima. — In
dústria e Coméroio e Rubem Fraga e re
corridos os mesmos. Advogado: Douto
res Cristiano Ambros e Alino da Costa 
Monteiro. Fo! relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco e re- 
vl-or o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia. tendo a Turma re
solvido sem divergência conhecer da re
vista da empresa e dar-lhe provimento 
para tomar subsistente a sentença da 
MM Junta. Prejulgado o apelo do em
pregado. Falou pelo recorrente — em
pregado o Doutor José Francisco Boselll 
Processo RR — 4809-77, relativo ao recur
so de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região 
sendo recorrente Altair de Castro Araújo 
e outros e recorrido LTGHT — Serviços 
de Eletricidade Sociedade Anônima. Ad
vogados: Doutores Alino da Costa Mon
teiro e Celio Silva. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida e revisor o Exceelntíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo a Tur
ma resolvido por maioria, conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para que 
seja processada a perícia, vencidas os Ex- 
oelentísimas Senhores Ministros Alves de 
Almeida, relator e Fernando Franco, re
visor. Redigirá o acórdão o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia. Falou pelo recorrente o Doutor José 
Francisco Boselll e pelo recorrido o Dou
tor Cello Silva. Processo RR — 4846-77, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região, sendo recorrente Oleos de 
Palmas Sociedade Anônima — Agro In
dustrial e recorrido Carmelita Caetano 
de Souza. Advogados: Doutores Carlo,s 
F. Guimarães e Marcos Machado Pinto. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco e revisor o Ex- 
ceelntísslmo Senhor Ministro Hlldebran- 
do Bisaglia, tendo a Turma resolvido sem 
divergência não conhecer da revista, re
quereu juntada de procuração o douto pa
trono do recorrente. Falou pelo recorren
te o Doutor Caris F. Guimarães. Pro
cesso RR — 4848-77, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Oitava Região, sendo 
recorrente Wanilse Benedito Corrêa Sá 
e recorrido Departamento de Estradas 
de Rodagem do Pará — DER-PA. Ad
vogados: Doutores José Acreano Brasil e 
Joaquim Eugênio Mac-Culloch. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco e revisor o Exceletnís- 
símo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia, tendo a Turma resolvido sem diver
gência não conhecer da revista. Processo 
RR — 4865-77, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quinta Região, sendo recor
rente Petróleo Brasileiro Sociedade Anô
nima — PETROBRAS — RPBa e recor
rido Jalro José dos Reis. Advogados: 
Doutores Ruy Jorge Caldas Pereira e 
Ulisses Riedel de Resende. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco, e revisor o Exceletníssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do a Turma resolvido sem divergência 
conhecer da revista e por maioria, dar- 
lhe provimento para julgar Improcedente 
a ano, vencido os Excelentíssimos Senho
res Ministros Lima Teixeira e Alves de 
Almeida. Falou pelo recorrente o Dou
tor Ru Jorge Caldas Pereira. Processo 
RR .tgro.77 r-iativo ao recurso do re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo re
corrente Banco Itaú Sociedade Anônima 
e recorrido Ana Lucla Magalhães Lima. 
Advogados: Doutores Marcos Hensi Netto 
e Heitor Francisco Gomes Coelho. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Franco e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo a Turma resolvido sem 
divergência não conhecer da revista. Re
quereu juntada de procuração o douto pa
trono do recorrido. Falou pelo recorrido 
o Doutor Heitor Francisco Gomes Coe
lho. Processo RR — 5100-77, relativo ao

recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo recorrente Antonio Sablno e 
recorrido Eletro-Radiobraz Sociedade 
Anônima. Advogados: Doutores Arlindo 
Tufy Malull e Edilberto Pinto Mendes. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo a Turma resolvido por 
maioria, conhecer da revista e dar-lhe 
provimento para que o Tribunal Regional 
do Trabalho julgue o mérito como en
tender de direito, vencido o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Fernando Franco, 
relator. Redigirá o acórdão o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia. Processo RR — 5122-77, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente Florêncio Carlos 
Carvalho de Mello e recorrido Banco 
Itau Sociedade Anónima. Advogados: 
Doutores Antonio Augusto Fernandes e 
Luiz Miranda. Foi relator o Excelentís- 

■ simo Senhor Ministro Fernando Franco e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma re
solvido sem divergência não conhecer da 
revista. Requereu juntada de procuração 
o douto patrono do recorrido. Falou pelo 
recorrido o Doutor Luiz Miranda. Proces
so RR — 5125-77, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Segunda Região, sen
do recorrente Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e recorrido Luiz 
Martinos Machado e outros. Advogados: 
Doutores Adilson Antonio da Silva e 
Eduardo do Vale Barbosa. Foi relator • 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, te- 
do a Turma resolvido sem dive-gência 
conhecer da revista e dar-lhe provimento 
para excluir da condenação a incidência 
das horas extras sobre o décimo-tercetro 
salário e férias. Processo RR — 5292-77. 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Lion So
ciedade Anônima — Engenharia e fln- 
portação e recorrido José Felipe Martins 
da Silva. Advogados: Doutores Assad 
Thomé e Ulisses Riedel de Resende. Fo 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Franco, 
tendo a Turma resolvido sem divergência 
não conhecer da revista. Processo AI — 
4335-77, relativo ao agravo de instrumen
to de despacho do juiz presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 1» Região, 
do agravante Romeu Russo e agrava
do LIGHT — Serviços de Eletricidade 
Sociedade Anônima. Advogados: Douto
res Ulisses Riedel de Resende e Célio 
Silva. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco e, ten
do a Turma resolvido não conhecer do 
agravo, unanimemente. processo ........  
RR-5303-77, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região, sendo 
recorrente LIGHT — Serviços de Ele
tricidade Sociedade Anônima e recor
rido Romeu Russo. Advogados: Douto
res Célio Silva e Ulisses Riedel de Re
sende. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco e re
visor o Exce entísslmo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia. tendo a Turma 
resolvido sem divergência não conhecer 
da revista. Processo RR-5308-77, rela
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo recorrente Rede 
Ferroviária Federal Sociedade Anônima 
e recorrido Jamll Sá Ribas e outros. 
Advogados: Doutores Luiz Pereira de 
Souza e Nydia G. P. Teixeira. Foi re
lator o Exce entísslmo Senhor Ministro 
Alves de Almeida e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co, tendo a Turma resolvido sem diver
gência não conhecer da revista. Pro
cesso RR-5314-77, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Traba ho da Segunda Região, sendo 
recorrente Wackenhut do Brasil Socie
dade Anônima — Segurança e Infor
mações Indústria, Comércio e Profissões 
e recorrido Fábio Felisberto. Advoga
dos: Doutores Eurênio de Oliveira Jú
nior e Míriam Arbaji. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo _a Turma reso vido sem divergên
cia não conhecer da revista. Processo 
RR-5319-77, relativo ao recurso de re-



4000 Segunda-feira 5 DIÁRIO DA JUSTIÇA Junho de 1978

vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região, sendo 
recorrente Comnanhia Estadua. de Ener
gia Elétrica e recorrido Idlo Candiotto. 
AdVogados: Doutores Paulo Branda Fer
nandes e Alino da Costa Monteiro. Foi 
relator o Excelentísismo Senhor Minis
tro Fernando Franco e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hr.debran- 
do Bisaglia tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e por 
maioria, negar-lhe provimento, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Fernando Franco, relator e Hildebrando 
Bisaglia, revisor. Redigirá o acórdão 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida. Falou pelo recorrente o 
Doutor Sílvio C. Lorenz e pelo recor
rido o Doutor Carlos Arnaldo Selva. — 
Processo RR-5378-77, relativo ao recur
so de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Re
gião, sendo recorrente Milton Rocha e 
recorrido Diário de Minas Sociedade 
Anônima. Advogados: Doutores Itália 
Maria Viglioni e João Batista Antunes 
dc Carvalho. Foi relator o Excelentíssil 
mo Senhor Ministro Fernando Franco 
e revisor o Excelentísísimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido sem divergência não co
nhecer da revista. Processo RR-5383-77 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regiónal do Trabalho da 
Oitava Região, sendo recorrente João 
Antônio Sidrim Pessoa e recorrido .... 
URBE — Arquitetura e Eletricidade Li
mitada. Advogados: Doutores Ulisses 
RIedel de Resende e Geraldo de Alen
car Silva. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco, ten
do a Turma resolvido por maioria, não 
conhecer da revista, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida relator. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco. Falou pelo recorrente o 
Doutor Sid H. Riedel de Figueiredo. — 
Po-gren ww.
so de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Oitava ReeíSo, 
sendo recorrente Alcindo dos Santos 
Corrêa e recorrido Nahan Irmão — Co
mércio Sociedade Anônima. Advogados: 
Doutores Itair Silva e Paulo Cesar de 
Oliveira. Foi relator o Excelentíssimo

Senhor Ministro Fernando Franco e e- 
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hlldebrandp Bisaglia. tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para que 
o Tribunal Regional do Trabalho apre
cie o Recurso Ordinário como entender 
de direito. Processo RR-105-78. relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quinta 
Região sendo r°corrente Salvador Praia 
Hntel e recorrido — Antônio dos San
tos. Advogados: Doutores Luiz Carlos 
Alencar naroosa e Juarez Teixeira. Foi 

relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Franco e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo a Turma resolvido, 
sem divergência conhecer da revista e 
negar-lhe provimento — Processo .... 
RR-118-78, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
recorrente Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e recorrido Be
nedito Silva. Advogados: Doutores Dè- 
cio de Jesus Borges da Silva e Ulis
ses Riedel de Resende. Foi re ator o Ex
celentíssimo senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo a Turma resolvido sem divergên
cia conhecer da revista e por maioria, 
dar-lhe provimento para ju gar impro
cedente a reclamação, vencidas os Ex
celentíssimos sennores Ministros Lima 
Teixeira e Alves de Almeida. Falou pelo 
recorrente o Doutor José Alberto Couto 
Maciel e pelo recorrido o Doutor Sid 
M. Riedel de Figueiredo. Processo .... 
RR-140-78, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
recorrente Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e recorrido Ge
raldo Pereira Lago. Advogados Douto
res Décio de Jesus Borges aa Silva e 
Ulisc-cs Rí ei ae Resende. Foi relator 
o Ex-elen jssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco, ten
do a Turma resolvido sem divergência 
conhecer da revista e por maioria, dar- 
lhe provimento para tornar subsistente 
sentença da MM. Junta, vencidos os

Processo RR — 3096-77, relativo ao re
curso de revista de decisão, do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo recorrente Banco do Estado 
de São Paulo Sociedade Anônima e re
corrido José Ferreira de Moraes Júnior. 
Advogados: Doutores Marcos Aurélio 
Pinto e José Torres das Neves. Foi re
latar o Exmo. Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia e revisor o Exmo. Se
nhor Ministro Lima Teixeira, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhe
cer da revista e por maioria, dar-lhe 
provimento para tornar insubsistente a 
sentença da MM. Junta,, vencidos os 
Exmos. Senhores Ministros Lima Teixei
ra, revisor e Alves de A'meida. O Exmo. 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, desempatou no mérito. — Pro
cesso RR — 526-77, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Quarta Região, sen
do recorrente Dorica Rodrigues e recor
rido Confecções Wolens Sociedade Anô
nima. Advogados: Doutores Alino da 
Cesta Monteino e Paulo Fernando Mentz. 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia e registro o Exmo. 
Senhor Ministro Lima Teixeira, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhe
cer da revista e por maioria, negar-lhe 
provimento, vencidos os Exmos. Senho
res Ministros Lima Teixeira, revisor e 
Alves de Almeida. Falou pelo recorrente 
o Doutor Alino da Costa Monteiro. Pro
cesso RR — 5271-77, relativo ao recur
so de revista de decisão do Tribuna’ Re
gional do Trabalha da Segunda Região, 
sendo recorrente Reynaldlo Vie'ra e re
corrido Jockey Club de São Paulo. Ad
vogados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Maria Cristina F. Cortes. Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Lima 
Teixeira e revisor o Exmo. Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura, tendo 
a Turma resolvido sem divergência co
nhecer da revista e dari-lhe provimento 
para que retornem os autos ao Egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho e aprecie 
o recurso ordinário, como entender de 
direito. Juneou declaraçao de voto o 
Exmo. Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura. Falou pelo recorrente o 
Doutor Sérgio Alonso e pelo recorrido a 
Doutora Maria P. Cristina Cortes. — 
■Processo RR — 2434-77. relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo recorrente Benedito Pereira 
Quarto e outro e FEPASA — Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima. Advoga
dos: Doutores Ulisses Riedel de Rcen- 
de e Maria Cristina P. Cortes e recorri
dos os mesmos. Foi relator o Exmo. Se
nhor Ministro Lima Teixeira e revisor 
o Exmo. Senhor Ministro Raimundo de 
Souza Moura, tendo a Turma resolvido 
ouanto ao apelo da empresa por maio
ria conhecer, vencido o Exmo. Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, 
revisor e Alves de Almetoi e no mérito 
ainda por maioria, negar-lhe provimen
to, vencidos os Exmos Senhores Minis
tros Fernando Franco e Hildebrando Bi
saglia e quanto ao recurso rto empre- 
re -to, por unanimidade conhecer e mr 
maioria dar-lhe provimento para acres
cer à condenação as horas extras habi- 
tvais, vencidos os Exmos. Senhores Mi
nistros Fernando F-anco e Hildebrando 
Bisaglia. que negava provimento e em 
n^rte o Ministro Raymundo de Souza 
Moura. Juntou veto vencido o Exmo. 
Senhor M’n.’st(ro Raymundo de Souza 
Moura. Reauereu juntada d“ precura- 
ção o douto patrono do recorrvto empre
sa Fa ’ou pelo recorrente o Doutor Sér
gio Ato”so e pe’o recorrido a Doutra 
Maré Cristina P. Cortes. Processo RR 
— 2203-77. relativo ao recurso de revis- 
m > decisão do Tribunal Regional do 
m-aKntoo da T°rceira Região, sendo re
corrente Central de Abastecimento do

Federal Sociedade Anônima — 
CFaSA — e recorrido Irilio Jofilly. — 
Advogados: Doutores Heitor Duprat de 
Britto Pereira e Valdir campos Lima. 
Foi relator (o Exmo. Sienhor Mãnistro 
Lima Teixeira e revisor o Exmo. Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, 
tendo a Turma resolvido por maioria, 
conhecer da revista, no mérito, ainda 
por maioria, dar-lhe provimento para 
que retornem os autos ao Egrégio Tribu
nal Regional do Trabalho e aprecie o 
recurso ordinário, como entender de di
reito, vencido o Exmo. Senhor Ministro 
Lima Teixeira, relator. Redigirá o acor- 
dão o Exmo. Senhor Ministro Raymun o 
de Souza Moura. Falou peto recorrente 
o Doutor Heitor Duprat de Brito Perei
ra. Processo RR — 2770-77, relativo ao 
recurso de revista da decisão do Tri-

recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Traba ho da Terceira 
Região, sendo recorrente LioiOno Vieira 
Mendes e outros e recorrido Sabino Fer
reira Incorporações e Construções Li

mitada (Aimorés Incorporações e Cons
truções Limitada). Advogados: Douto
res Wilson Carneiro Vldigal e Fernando 
Neves da Silva. Foi re ator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido sem divergência não 
conhecer da revista. Falou pe o recor
rente o Doutor Fernando Neves da Sil
va. Processo RR-119-78, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo recorrente Chrysler Corpora
tion do Brasil e recorrido Expedito Ge- 
túlio Lira e outros. Advogados; Douto
res Jairo Polizzl Gusman e Ulisses Rie
del de Resende. Foi relator o Exce en- 
tíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, ten
do a Turma resolvido sem divergência 
conhecer da revista e negar-lhe provi
mento. Processo AI-4243-77, realtivo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quinta Região, sendo agra
vante Edvaldo Bispo de Lima e agra
vado Petróleo Brasi eiro Sociedade Anô
nima — PETROBRAS. Advogados: Dou
tores José Torres das Neves e Ruy Jor
ge Caldas Pereira. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura tendo a Turma resolvi
do negar provimento ao agravo, unaní- 
memente. Processo RR-5143-77, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri- 
bunal Regional do Trabalho da Quinta
Região, sendo recorrente Petróleo Bra
sileiro Sociedade Anônima — ............ 
PETROBRAS — RPB" e recorrido Ed
valdo Bisno de Lima. Advogados: Dou
tores Ruy Jorge Caldas Pereira e ouse 
Torres das Neves. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura e revisor o Exce'entís- 
simo Senhor Ministro Alves de Almei
da, tendo a Turma resolvido sem di
vergência conhecer da revista e por 
maioria, dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação o adiciona’ de pe- 
riculosidade sobre os triénios vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministro Al
ves de Almeida, revisor e Lima Teixei
ra. Falou pe o recorrido o Doutor José 
Torres das Neves. Processo rr-5107-77. 
relativo ao recurso de revista de deci
são do Tribunal Regional do Trabalho 
da Terceira Região, sendo recorrente 
Estados Unidos da América do Norte 
(Embaixada Americana) e recorrido José 
Augusto Costa. Advogados: Doutores 
José de Campos Amara’ e Délia Azeve
do Sette. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Lima Teixeira tendo a Turma re- 
so'vido sem divergência conhecer da re
vista e dar-lhe provimento para declarar 
a imunidade da reclamada. Falou pelo 

recorrente o Doutor José de Campos
Amaral e pelo recorrido o Doutor José 
A’berto Couto Maciel. Processo ........  
RR-825-78 relativo ao recurso ae re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo re
corrente Valmor Laurindo e outros e re
corrido Carbonífera Barão do Rio Bran
co Sociedade Anônima. Advogados: 
Drs. Alino da Costa Monteiro e Nicanor 
Luz. Foi relator o Exino. Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lima Teixei
ra, tendo a Turma resolvido sem diver
gência conhecer da revista e negar-lhe 
provimento. Requereu juntada de procu
ração o douto patrono do recorrido. 
Falou pelo recorrente o Doutor Alino 
da Costa Monteiro e pelo recorrido o 
Doutor Carlos F. Guimarães. — Pro
cesso RR — 125-78, relativo ai recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo recorrente Luiz da Sil
va e recorrido Jockey Club de São Pau
lo. Advogados. Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Maria Cristina P. Cortes. 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia e revisor o Exmo. 
Senhor Ministro Lima Teixeira tendo 
a Turma resolvido sem divergência não 
conhecer da revista. Requereu juntada 
de procuração o douto patrono do recor
rido. Falou pelo recorrente o Doutor Sid 
H. Riedel de Figueiredo e pelo recorrido 
a Doutora Maria Cristina P. Cortes. —

Excelentíssimas Senhores Ministros Al
ves de A meida, relator e Lima Teixei
ra. Redigirá o acórdão o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Fernando Franco. 
Juntou voto vencido o Excelentíssimo' 
Senhor Ministro Alves de Almeida. Fa
lou pelo recorrente o Doutor José Al
berto Couto Maciel. Processo RR-216-78, 
relativo ao recurso de revista de deci
são do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, sendo recorrente 
Rede Ferroviária Federal Sociedade 
Anônima — Sistema Regional Rio de 
Janeiro — SR-3 e recorridos Edgard 
Andrade Barbosa e outros. Advogados: 
Doutoras Paulo Rodrigues Sobrinho e 
Alino da Costa Monteiro. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia tendo 
a Tuma esolvido sem divegência conhe
cer da revista e por maioria, negar-.he 
provimento, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco, re a- 
tor. Redigirá o acórdão o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Alves de Almeida. 
Falou pelo recorrido o Doutor Carlos Ar
naldo Se va. Processo RR-354-78, rela
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Elizabe
te Laicate e recorrido Empresa Auto 
Ônibus Mogi das Cruzes Sociedade Anô
nima. Advogados: Doutores Ulisses Rie
del de Resende e Maria Ange a Jorge. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência conhecer 
da revista e dar-lhe provimento parcial 
para restabelecer sentenjça de origem, 
quanto as horas extras. Falou pelo re
corrente o Doutor Sid H. Riedel de Fi
gueiredo. Processo RR-522-78, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri- 
luuai Regional dc Tia alho da S runda 
Região, sendo recorrente Ary Gomes da 
Silva ê recorrido Itaú Leasing Socie
dade Anônima — Arrendamento Mer
cantil. Advogados: Doutores Sa ete Fí- 
lomena F. G. Guilherme e Geraldo Dias 
Figueiredo. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Alves de Almeida 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco, tendo a Tur
ma resolvido por maioria, nao conhe
cer da revista, vencido o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Alves de Alm°lda, 
relator. Redigirá o acórdão o Exce en- 
tíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co. Processo RR-548-78. relativo ao re
curso ae revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Quarta 
Região. s°ndo recorrente Tomásia Tei
xeira Rangel e Hosnital Cristo Reden
tor Sociedade Anônima e recorridos os 
mesmos Advogados: Doutores Luiz He
ron Araújo e Martha Prates Dutra. Foi 
re’ator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Franco e revisor o Ex- 
ce'entísismo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo a Turma resolvido 
sem divergência conhecer de ambas as 
revistas e no móríto, negar-Uhes pro- 
mento. Por unanimidade ouanto ao ape
lo da empresa e por maioria quanto ao 
recurso do empregado, vencidos os Ex- 
Icetontíssimos Senhores Ministro Lim® 
Teixeira e Alves de Almeida. Processo 
RR-839-77, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
recorrente Empresa Auto ônibus A-to do 
Pari Limitada e recorridos David de 
Souza e outro. Advogados: Doutores

Maurício de Campos Veiga e Ulisses R»e- 
del de Resende. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura e revisor o Exceientissimo 
Senhor Ministro Alves de A. meida, ten
do a Turma resolvido sem divergência 
conhecer da revista e dar-lhe provimen
to parcial para assegurar a integração 
das horas extras até o limite de duas 
por dia, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros, A.ves de Almeida, re
visor e Lima Teixeira. Falou pelo re
corrido o Doutor Sérgio Alonso. Pro
cesso RR-5035-77, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
üO Lrac^aio -a Pnmeira Região, » u<o 
recorrente AGGS — Indústrias Gráfi
cas Sociedade Anônima e recorrido Je- 
suíno Deocieciano de Souza Bruno Fi
lho. Advogados: Doutores Neif Antônio 
Alem Filho e Paulo Cesar Costeira. Foi 
relator o Exce entissimo Senhor Minis
tro Lima Teixeira e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo a Turma resolvido 
sem divergência não conhecer da revis
ta. Processo RR-3426-77. relativo ao
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bunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo recorrente Banco Brasi
leiro de Descontos Sociedade Anônima 
e recorrida Cícero Farias de Oliveira 
Neto. Advogados: Doutores Marcos Flá- 
vio Bez»rra Muller e José Torres das 
Neves. Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura e re
visor o Exmo. Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido sem 
divergência não conhecer da revista. Fa
lou pelo reccrrido o Doutor José Tor
res das Neves. Processo RR — 5261-77, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Traba ho da 
Quarta Região, sen^o recorrente Forjas 
Taurus Sociedade Anônima e Lybíno 
Flávio Reichert e recorridos os mesmos. 
Advogados: Doutores Hugo Guelras B. 
D:as e José Alberto Couto Maciel. Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Ray
mundo de Souza, Moura e revisor o 
Exmo. Senhor Ministro Alves de Almei
da, tendo a Turma resolvido sem di- 
vergênda não conhecer de ambas as re
vistas. Requereu prazo para juntedia de 
precuração o douto patrono do recorrido- 
.empresa. Falou pelo recorrente-emp e- 
gado o Doutor José Alberto Couto Ma
ciel e pelo recorrido empresa a Doutora 
Harleine Gueiros Bernardes Dias. Pro
cesso — RR — 5387-77, relativo ao re- 
eurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião. sendo recorrente Centrais Eétrcas 
Fluminenses Sociedade Anônima CELF 
e recorrido Paulo José dos Santos. Ad
vogados: Doutores Hugo Mosca e Fer
nando S. F. Dias e Alino da Costa Mon
teiro. Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia e revisor o 
Exmo. Senhor Ministro Lima Teixeira, 
tendo a Turma resolvido sem divergên
cia conhecer da revista e dar-lhe provi
mento parcial para admitir a prescrição 
bienal. Falou pelo recorrente o Dr. Hugo 
Mósca e pelo recorrido o Dr. Alino da 
Costa Monteiro. Processo RR — 5320-77, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
4" Região, sendo recorrente Companhia 
Souza Cruz Indústria e Comércio e re
corrido Amaro A’beri Pereira. Advoga
dos. Doutores Paulo E. Silva Caste’0 
Branco e Alino da Costa Monteiro. Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura e revisor o Exm.o 
Senhor Ministro Alves de Almeida, ten
do a Turma resolvido sem divergência 
conhecer da revista e negar-lhe provi
mento. Requereu juntada de procura
ção o douto patrono do recorrente. Falou 
pelo recorrente o Doutor Paulo E. Silva 
Cesteio Branco e pelo recorrido o Doutor 
Alino da Costa Monteiro. Processo ED

RR — 3753-77, relativo aos embargos 
opostas a decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo embargados Celso Lopes 
Pores e embargado Acórdão da Ecrê^a 
Primeira Turma. Advogado; Doutor All- 
nn da Costa Monteiro. Foi reator o 
Exmo. Senhor Ministro Hildebrando Bi- 
sardia^ tmlb a Turma restei virio sem 
divergência acolher os embargos para 
declarar que a Turma mandou incor- 
n-rar acenas duas horas. Processo ED — 
RR — 3136-77. relativos aos embargo» 
onostos à decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo embarvante Omiex Socie
dade Anônima — Organização Nacional 
de Imoortação e Exportação e embar
gado Acórdão da Evrégia Primeira Tur
ma. Foi Te’fltor o Exmo. Senhor Minis
tro Lima Teixeira tendo a. Turma re- 
saglia. tendo a Turma resolvido seb 
so'vido sem divergência rejeitar os em
bargos. Processo AI — 3112-77, relati
vo ao agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região, sendo 
agravante Lanchonete Largo da Carioca 
Limitada e agravado Itardy Ferreira 
Sampaio. Advogados: Doutores Hugo 
Miccolis e Hugo Móscar. Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo a Turma resolvido 
dar provimento ao agravo, para melhor 
exame da revista, unãnimemante. Pro
cesso AI — 4232-77, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribuna'. Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo 
agravante José Eduardo Moreira da Fran
ça e agravado Tele-Rio Eletro Domésti
cos Limitada. Advogados: Doutores De- 
nize de vasconcellos e Hugo Mosca. Foi 
relatar o Exmo. Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AI — 4347-77, 
relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re

do juiz presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Sexta Região, sendo agra
vante Santana Máquinas e Equipamen
tos Umitada e agravado José Maria Al
ves de Souza. Advogados: Doutores Joa
quim 'José de Barros Dias e Josué 
Antonio F. de Sena. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, tendo a Turma resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo AI — 4326-77, re
lativo ao agravo de instrumento de des
pacho do juiz presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Nona Região, 
sendo agravante Conrado de Mira e agra
vado Sindicato dos Trabalhadores em 
Oficinas Mecânicas e Joinville. Advoga
do: Doutor José Torres das Neves. Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Uma 
Teixeira, tendo a Turma resolvido negar 
p.ovimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AI — 4328-77, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região, sendo agra
vante Companhia Estadual de Agua e 
Esgotos — CEDAE — e agravado Dilson 
Cardoso de Oliveira. Advogados: Douto
res José Heluy Netto e Edson Carvalho 
Rangel. Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Uma Teixeira, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AI — 4339-77, 
relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quinta Região, 
sendo agravante Telecomunicações da 
Bahia — TELEBAHIA — e agravado Elias 
Ferreira dos Santos. Advogados: Dou
tores Raimundo de Freitas Pinto e Eu- 
ripedes Brito Cunha. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Uma Tei
xeira, tendo a Turma resolvido . negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AI — 4340-77, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Quinta Região, sendo agravante 
— óleos de Palma Sociedade Anônima — 
AGRO — Industrial —- OPALMA e agra
vado José Gregórlo Correia dos Santos. 
Advogados: Doutores Juarez Souza Wan- 
derley e Ulisses Riedel de Resende. Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, tendo a Turma 
resolvido não conhecer do agravo, una
nimemente. Processo AI — 4342, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quinta Região, sendo 
agravante Domingos Silva Fontes e ou
tros e agravado Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima. Advogados: Douto
res Ulisses Riedel de Resende e Eduardo 
Silva Costa. Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Fernando Franco tendo a Tur
ma resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AI — 4345, 
de 1977, relativo ao agravo de instrumen
to de despacho do juiz presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo agravante Banco de Cré
dito Real de Minas Gerais Sociedade 
Anônima e agravado Roberto de Lemos. 
Advogadas: Doutores Jesus de Godoy 
Ferreira e Benedito Calhelros Bomfim. 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro Al
ves de Almeida, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Processo AI — 4351-77, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Terceira Região, sendo 
agravante Banco do Estado de Minas Ge
rais Sociedade Anônima e agravàdo An
tonio Eder Cordeiro Lopes. Advogados: 
Doutores Afrânlo Vieira Furtado e Alber
to Lourenço de Lima. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AI — 9-78. relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Região, sendo agravante 
Companhia Souza Cruz — Indústria e 
Comércio e agravado Jorge Manuel Ei
ras Gonçalves. Advogado: Doutor Aloy- 
sio Moreira Guimaraes. Foi reiator o 
Excelentíssimo senhor Ministro Lima 
Teixeira, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
±-iocesso Al — 10-78, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do Juiz pre- 
eidente ao Tribunal Regional do Traoa- 
Iho aa Primeiia Região senão agravante 
Cruz Vermeiha Brasileira e agravado 
Luiz Margutti. Advogados: Doutores va- 
lerío Rezende e Dirceu Ribeiro de Mou
ra. r'oi relator o Exmo. senhor Ministro

gião, sendo agravantes Transportes Es
trela Azul Sociedede Anônima e agrava
do Sebastião Silverio Martins. Advoga
dos: Doutores Hugo Mosca, e Jorge Fer
nandes Peixoto. Foi relator o Exmo. 
Senhor Mlinisitro Raymundo de Souza 
Moura, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agfravo, unanimemente. 
Processo AI — 15-78, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Região, sendo agravante 
Instituto de Assistência dos Servidores 
do Estado do Rio de Janero e agravado 
Ondina Ferreira Rezende e outros. Ad
vogados: Doutores Luiz Azevedo e Ulis
ses Riedel de Resende. Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo unanime - 
mente. Processo AI — 135-78, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante Fazenda do Estado de São 
Paulo e agravado Ary Avelino Lourenço. 
Advogados: Doutores Fernando Whitaker 
de Carvalho e Ulisses Riedel de Resen
de. Foi relator o Exmo. Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura, ten^o 
a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AI — 
2551-77, relativo ao agravo de instrumen
to de edsepacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Nona 
Região, sendo agravante D.D. Ribas e 
Companhia e agravado Eunice Fonseca 
Gutierrez. Advogados: Doutores Denis 
Dalton Ribas e Serglo Winnik. Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Lima 
Teixeira, tendo a Turma resolvido negar 
ryoT.menip ao agra*x>, unanimemente. 
Processo AI — 2717-77, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Nona Região, sendo agravante 
Valdemar Araújo Moura e agravado 
Companhia de Eletricidade do Ceará — 
COELCE. Advogados: Doutores Vicente 
Pinto Quesado e Lauro Maciel Severia- 
no. Foi relator o Exmo. Senhor Minis
tro Lima Teixeira, tendo a Turma resol
vido negar provimento ao agravo, unani
memente. Processo AI — 4112-77, rela
tivo ao agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo agravante Laboratório Gross So
ciedade Anônima e agravado Xenoforte 
Anzzulin. Advogados. Doutores R!cardo 
Goulart Jahn e Saul de Mello Cal vete. 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo AI — 4143-77, re
lativo ao Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo agravante Ro- 
oue Clementino Mendes Carneiro e agra
vado F. N. V. Fábrica Nacional de Va
gões Sociedade Anônima — Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Nelson Romanelli. Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro R aumyneoddh‘‘aênChm 
Senhoj- Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo a Turma resolvido dar pro
vimento ao agravo para melhor exime 
da revista, unanimemente. Processo AI 
— 4165-77, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo agravante Compa
nhia Souza Cruz Indústria e Comércio e 
agravado Lidia Gabriela Ziembrussuski. 
Advogados: Doutores Lasler Costa Martins 
e Alno da Costa Monteiro. Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Lima Teixeira, 
tendo a Turma resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. — Processo 
AI — 4257-77, relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Reeião. sendo agravante Adal
berto Alves Vilela e agravado M. Agostl- 
ni — Comércio e Indústria Sociedad» 
Anônimo — Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e José Roberto B. Mo
reira Guimarães. Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Uma Teixeira, tendo a 
Turma resolvida dar provimento ao agra
vo, para melhor exame da revista, una
nimemente. — Processo AI — 4295-77, re
lativo ao agravo de Instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, sendo agravante Tele
comunicações Brasileiras Sociedade Anô
nima — TELEBRAS e agravado Solange 
Nazareth Ferreira Sampaio. Advogados: 
Doutores Júlio Consuelo Marra e Cléa 
Seabra Alves. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Uma Teixeira, ten
do a Turma resolvido negar provimento 
ao agravo de instrumento de despacho

Lima Teixeira, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. processo Al — 48-78, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo 
agravante Tele Rio — Eletro — Domésti
cos Limitada e agravado Roberto Moura 
Teixeira. Advogados: Doutores Hugo 
Mósca e Luiz Otávio Medina Maia. Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Lima 
Teixeira, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AI — 101-78, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo agravante 
Araújo Sociedade Anônima — Engenha
ria e Construções e agravado José Alves 
e outros. Advogado: Doutor João Ba
tista Camargo. Foi reiator o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Franco, 
tendo a Turma resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AI — 103-78, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo agravante 
Dorotério Soares Maia e agravado In
dustrias Gessy Lever Limitada. Advoga
dos: Doutores Nivaldo Pessini e Antonio 
José D’Almelda Cabral. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura, tendo a Turma re
solvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AI — 104-78, re
lativo ao agravo de instrumento de des
pacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo agravante Siderúrgica Coier- 
raz Sociedade Anônima e agravado José 
de Souza Uma. Advogados: Doutores 
Salvador da Costa Brandao e Antonio 
Marcos de Mello. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da, tendo a Turma resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AI — 197-78, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz pre
sidente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo agravante In
dústrias Emanoel Rocco Sociedade Anô
nima e agravado Fernando Dalfré e ou
tros. Advogados: Doutores Noedy de 
Castro Mello e Ulisses Riedel de Resen
de. Foi relator o Exmo. Senhor Ministro 
Uma Teixeira, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Processo AI — 113-78, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante Centrais Elétricas de São Paulo 
Sociedade Anônima — CESP — agrava
do Crispim Silva e outros. Advogados: 
Doutores Joaquim da Silva Mendes e An- 
tero Patrício Silvestre. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AI — 115-78, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo agravante 
Araújo Sociedade Anônima — Engenha
ria e Construções e agravado Mateus 
Ferreira e outros. Advogado: Doutor Joao 
Batista Camargo. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo a Turma reso'vido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Processo AI — 116-78, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho d^ 
juiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante Elci Gomes de Souza e agra
vado Brasox Sociedade Anônima — In
dústria e Comércio. Advogados: Doutores 
Elso Henriques e J. Granadeiro Guima
rães. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida, tendo 
a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AI — 
126-78, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo agravante Light — Servi
ços de Eletricidade Sociedade Anônima e 
agravado Hércules Antonio Ferreira e 
outros. Advogados: Doutores Francisco 
José Emídto Nardiello e Fábio Belluccl. 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo a Tur
ma resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Processo AI — 129-78, 
relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo agravante Manuel Camba 
Fragueiro e agravado Comercial e Cons-
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trutora Construciti Sociedade Anônima. 
Advogado: Doutor Ulisses Riedel de Re
sende. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo agra
vante Light — Serviços de Eletricidade 
Sociedade Anônima e agravado José Lo
pes e outros. Advogado: Doutor Célio 
Silva. Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Lima Teixeira, tendo a Turma re
solvido negar provimento ao agravo, una- 
nlmemente. Processo AI — 143-78, rela
tivo ao agravo de instrumento de 
despacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Sexta Região 
sendo agravante Usina Ca tende (Socieda
de Anônima e agravados Maria do So
corro de Lima Silva outra. Advogados; 
Doutores Helio Luiz F. Galvão e Floria- 
no G. de Uma. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lima, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. Processo AI — 
151-78, relativo ao agravo de instrumen
to de despacho do juiz presidente do Tri
bunal Reglonual do Trabalho da Sexta 
Região, sendo agravante Usina Catende 
Sociedade Anônima e agravados Manoel 
ísidorio da Silva e outros. Advogados: 
Doutores Helio Luiz F. Galvão e Floria- 
no G. de Lima. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Franco, 
tendo a Turma resolvido negar provi
mento ao agravo, unanlmemente. Pro
cesso AI — 153-78, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Sexta Região, sendo agravante Emani 
Tavares Figueira Cavalcanti e agravados 
Carlos Seba e Gerson de Oliveira Mon- 
tenegro Litisconsorte. Advogados: Dou
tores Pedro de Siqueira Campos e Murilo 
Pessoa dr Oliveira. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime- 
mente. Processo AI — 154-78, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz presldenhte do Tribunal Regional do 
Trabalho da Sexta Região, sendo agra
vante Empresa Serra Grande Limitada 
e agravado Didier Borges Cabral. Advo
gados: Doutores Carlos Palmeira Valen- 
ça e Gibraldo Moura Coelho. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanlme
mente. Processo AI — 161-78, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo agra
vante Companhia Siderúrgica de Mogl 
das Cruzes Cosim e agravado João Ma
ciel da Silva. Advogados: Doutores Elias 
Farah e Ulisses Riedel de Resende. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma resol
vido negar provimento ao agravo, una
nlmemente. Processo AI — 163-78. .rela
tivo ao agravo de instrumento de despa
cho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo agravante Paulo Lanzllote e ou
tros e agravado Eaton Sociedade Anô
nima — Divisão de Produtos Autqmotl- 
vos. Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Luiz Antonio Sundfeld. 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro 
Lima Teixeira, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanlme
mente. Processo AI — 173-78, relativo 
ao agravo de Instrumento de despacho 
do juiz presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante Construções e Comércio Ca
margo Corrêa Sociedade Anônima e agra
vado Ananias Pedro de Lima. Advoga
dos- Doutores Ceclla Aparecida de Abreu 
Mortra e Celso Eleutérlo. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanlmemente. 
Processo AI — 223-78, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo agravante 
independência Sociedade Anônima Finan
ciamento, Crédito e Investimentos e 
agravado Benedito José de Souza. Advo
gados: Doutores Luiz Carlos Amorim Ro- 
bortella e Sérgio Garcia Martins. Foi 
lelator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, nunanimen- 
te. Processo AI — 227-78, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Reeião. sendo agra

vante Armando Trindade de Lima e 
agravado Meka — Montagens Industriais 
Limitada. Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Niwton M. Mlceno. 
Foi rela*or o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura, ten
do a Turma resolvido negar provimento 
ao agravo, unaimemente. Processo AI — 
235-78, relativo ao agravo de instrumento 
ae despacho do juiz presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segun
da Região, sendo agravante TecnonjonH 
— Projetos e Montagens IndusWals 
Sociedade Anônima e agravado Alfredo 
Silva. Advogado: Doutor Alfredo Ellls 
Machado D'Olivelra. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanlmemente. 
Processo AI-236-78, relativo ao agravo do 
instrumento de despacho do juiz presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo agravante Eva 
Caires dos Santos e agravado Super
mercados Honda & Irmãos Limitada. — 
Advogados: Doutores Hiroshi Hirakawa 
e Nelson Coji Sanda. Foi relator o Ex
celentíssimo Senror Ministro Raymundo 
de Souza Moura, tendo a Turma resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo AI-237-78, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho 
juiz presidente do Tribuna; Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante LIGHT — Serviços de Ele
tricidade Sociedade Anônima e agrava
do Francisco de Assis da Silva. Advo
gados: Doutores Célio Silva e Ulisses 
Riedel de Resende. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanlmemente. 
Processo AI-241-78, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região sendo agra
vante Damiao de Moura Silva e agra
ve d. WvHerson Sociedade Anônima — 
Indústria e Comércio. Advogados: Dou-

, "u; -. '.- es Riedel de Resende e Ana 
Amarylis Vivacqua de Oliveira. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira, tendo a Turma resol
vido negar provimento ao agravo, una
nlmemente. Processo AI-249-78, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quinta Região, senão 
agravante Petróleo Brasileiro Sociedade 
Anônima — PETROBRAS — RPB* e 
agravados Aurino Santana e outros. — 
Advogados: Doutores Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Ulisses Riedel de Resende. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura, tendo 
a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. Processo AI- 
251-78, relativo ao agravo de Instrumen
to de despacho do juiz presidente do 
Tribuna Regional do Trabalho da Quin
ta Região, sendo agravante Rede Fer
roviária Federal Sociedade Anônima e 
agravado Dario José Oliveira Santas e 
outros. Advogados: Doutores Eduardo 
Silva Costa e Ulisses Riedel de Resende 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lima Teixeira, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. Processo AI-254-78, re
lativo ao agravo de Instrumento de des
pacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quinta Região, 
sendo agravante Rede Ferroviária Fe- 
deral Sociedade Anônima e agravados 
AlbP-tino Borges e outros. Advogados: 
Doutores Eduardo Silva Costa e Ulisses 
Riedel de Resende. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimem'- n- 
te. Processo AI-297-78. relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do juiz 
p^sldente do Tribunal Regional do Tra
balho da Quarta Região, sendo agra
vante Vllmar da Silva Rodrigues e 
Agravado Amo Straamann Sociedade 
Anônima. Advogado: Doutor Alino da 
Costa Monteiro. Foi re'ator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanlme
mente Processo AI-305-78, relativo ao 
agravo de Instrumento de despacho do 
juiz presidente do Tribunal Regional do 
T atalho da Quarta Região sendo agra
vante Forjas Taurus Sociedade Anôni
ma e agravado Zenum de Andrade. Ad
vogados: Doutores Beatriz sanvicente 
Ilha Moreira e Alino da Costa Montei
ro. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lima Teixeira, tendo a Turma

instrumento de despacho do juiz presi
dente do Tribunal Regional do Traba- 
Iro da Oitava Região, sendo agravante 
C. R. Almeida Sociedade Anônima — 
Engenharia e Construções e agravado 
Marina Fernandes do Amarai. Advoga
dos: Doutores Roberto Pereira e José 
de Souza Cavalcante. Foi relator o Ex- 
celentísismo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. Processo AI-441-8, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo agra
vante Dionízio Marciano de Souza e 
agravado Brilhocerâmica Sociedade Anô
nima Industrial e Comercial. Advoga
dos: Doutores Ulisses Riedel de Resen
de e Antônio A. Correra. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira, tendo a Turma reso vido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. Processo AI-473-78, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo agra
vante ESC — Empresa de Sistemas 
de Computadores Limitada e agrava
do Antônio da Costa Moreira Filho. Ad
vogados: Doutores Fernão de Moraes 

Salles e Ulisses Riedel de Resende. Foi, 
re ator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvítíõ negar provimento' ao agravo, 
unanlmemente. Processo AI-480-8, re
lativo ao agravo de instrumento de des
pacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo agravante COMIND — So
ciedade Anônima de Crédito Imobiliá
rio e agravado Luzia Esteia dos Santos. 
Advogados: Doutores José Chaincone 
Neto e Ulisses Riedel de Resende. Foi 
re ator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura, tendo 
a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. Processo ........ 
AI-481-78, relativo ao agravo de Instru
mento de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo agravante Turismo 
Bradesco Sociedade Anônima — Adfni- 
nistração e Serviços e agravado Noel 
Gregory Agostino. Advogados: Douto
res Cândido G. Gaffrés Thompson e 
Hugo Mósca Filho. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanlmemente. 
Processo AI-483-78, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho d'a Primeira Região, sendo agravan
te Laboratàpica — B-iriol Sociedade 
Anônima — Indústria Química e Far
macêutica e agravado Reiahne Benatti 
Assald. Advogados: Doutores lolando 
Pinho. Foi reator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao 
avravo unanim^mente. Processo .......  
AI-492-78 relativo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Ter
ceira Região, sendo agravante Laticínio 
Poços de Caldas Sociedade Anônima e 
agravado Carlos Wanderlei Dias. Ad
vogados: Doutores Darcilo de Miranda 
Fí.ho e Antônio Cardoso Gomes. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma re
solvido negar provimento ao agravo 

unanlmemente. Processo AI-494-78, rela
tivo ao agravo de instrumento de despacho 
ao juiz presidente do Tribunal Regional 
ao Trabalho da Terceira Região, sendo 
agravante Padaria e Conefeitaria Globo 
Limitada e agravado Elizete Gomes Ru- 
flno Advogados: Doutores Wellington 
Pimentel Cardoso e Maria da Penha Go- 
n> . ro. relator o Excelentíssimo Se- 
nnor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra, tendo a Turma resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanlmemente. — 
Processo AI-495-78, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Terceira Região, sendo agravan
te Minerações Brasileiras Reunidas So
ciedade Anônima. MBR e agravado 
. c o Caetano Quaresma. Advogado: 
Doutor Walter Lúcio Figueiredo da Sil
va. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo a 
Turma resolvido negar provimetno ao 
agravo, unanlmemente. Processo ......  
AI-498-78, re ativo ao agravo de ins
trumento de despacho do juiz presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, sendo agravante Com-

reso vido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. Processo AI-309-78, re
lativo ao agravo de instrumento de des
pacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo agravante Zivi Sociedade Anôni
ma — Cutelaria e agravado Clarlmundo 
Alves. Advogados: Doutores Elio Car
los Engiert e Alino da Costa Monteiro. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura, ten
do a Turma resolvido d'ar provimento 
ao agravo, para melhor exame da re
vista. unanlmemente. Processo ............  
AI-343-78, relativo ao agravo de Instru- 

t ■ ,;e • avho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Ter
ceira Região, sendo agravante Minera
ção Morro Velho Sociedade Anônima e 
agravado — Antonio Higlno Costa. Ad
vogados: Doutores Massaniello Lopes 
Cançado e Wilson Carneiro Vidigal. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura, ten
do a Turma resovido negar, digo dar 
provimento ao agravo, para melhor exa
me da revista, unanlmemente. Processo 
AI-345-78, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, sendo agravante Ban
co do Estado de Minas Gerais Sociedade 
Anônima e agravado Ablgall Alves Ro
drigues. Advogados: Doutores Afrânlo 
Vieira Furtado e Mauro Thlbau da Sil
va Almeida. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Lima Teixeira, ten
do a Turma resolvido negar provimento 
ao agravo, unanlmemente. Processo .. 
AI-346-78, relativo ao agravo de Instru
mento de despacho do juiz presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, sendo agravante Coo
perativa Central dos Produtores Rurais 
de Minas Gerais Limitada e agravado 
Fernando Lúcio da Silva. Advogados: 
Doutores Josâ Cabral e Seglsmundo 
Marques Gontijo. Foi relator o Exce- 
lentísismo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, tendo a Turma resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo AI-347-78, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Terceira Região, sendo 
agravante IMTEC — Importadora e 
Técnica Sociedade Anônima e agravado 
Jaime João de Freitas. Advogados: Dou
tores Nelcy Pereira Pena e Márlia Fer
reira Bicalho. Foi re ator o Excelentís
simo Senhor Ministro Lima Teixeira, 
tendo a Turma resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AI-376-78, relativo ao agravo de 
instrumetno de despacho do juiz presi
dente do Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Região, sendo agra

vante João Antônio dos Santos e ou., os 
e agravado Consórcio Técnico Cmel Es
trela. Advogados: Doutores Luiz Antô
nio Barreto Lorenzoni e José Augusto 
Caúla e Si va. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Lima Teixeira, 
tendo a Turma resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AI-383-78, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz presi
dente do Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Região, sendo agra
vante Carlos Aguiar e agravado ........  
U '” — União ds Bancos B-asTei-
ros Sociedade Anônima. Advogados: 
Do”*o. es cré Torres das Neves e Manuel 
Ca isto Teixeira Petlto. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Minist-o Rai
mundo de Souza Moura, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 

unanlmemente Processo AI-427-78. rela
tivo ao agravo de instrumento de despa
cho do juiz presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Terceira Região, 
sendo agravantè Rede Ferroviária Fe
deral Sociedade Anônima e agravado 
Joaquim Lúcio Braz. Advogados: Dou
tores Adheroal de Oliveira uaracno e 
Ete.vino Oswaldino Costa. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco, tendo a Turma resolvido ne
gar provimento áô agravo, unanímemen- 
te. Processo Al-431-78, relativo ao agia- 
vo ue iiisuumento de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região, sendo agra
vante Livros Técnicos e Científicos Edi
tora Sociedade Anônima e agravado Luiz 
Carlos de Souza. Advogados: Doutores 
Felix Conceição Neto e Ivete Mc. C ogh- 
ne. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, 
tendo a Tuitna resolvido negar provi
mento ao agravo, unanlmemente. Pro
cesso AI-433-78, relativo ao agravo de
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panhla Agrícola e Florestal Santa Bár
bara e agravado Alcides Izidoro dos 
Santos. Advogados: Doutores Salvador 
Va devino da Conceição e Jerõnymo 
Brito da Cunha. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lima Teixeira, 
tendo a Turma resolvido negar provi
mento ao agravo, unanlmemente. Pro
cesso AI 502-78, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz presi
dente do Tribunal Regional do Traba
lho da Terceira Região, sendo agravan
te Supergasbrâs Distribuidora de Gás 

feocle iaue ..ronima e agravado Afonso 
Carlos Veoso. Advogadas: Doutores 
Thiago José Loureiro Costa e Oswaldo 
Machado dos Santos. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AI-508-78, rélativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz pre
sidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo agra
vante Companhia Municipal de Trans- 
pnr^s co efivos e agravado Margarida 
Teixeira Carlos. Advogados; Doutores 
Nelson Dias e Ulisses Riedel de Resen
de. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
(Ministro Raiymundo de Souza Moura, 
tendo a Turma resolvido dar provimen
to ao agravo, para que seja processada 
a revista, unanimemente. Processo .... 
AI-513-78, relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do juiz presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo agravante Com
panhia Municipal de Transportes Cole
tivos e agravadò Octacílio José da Si'- 
veira. Advogados: Doutores Nelson Dias 
e Visses Riedel de Resende. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida, tendo a Turma 
r'sovido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. Processo AI — 552-78, re
lativo ao agravo de instrumetno de des
pacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Sexta Regúo, 
sendo agravante Usina Catende Socieda
de Anônima e agravados Nelson Cosmo 
da Silva e outros. Advogados: Dou;o.es 
Helio Luiz F. Galvão e Floriano G. de 
Lima. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Ramundo de Souza Mou. a, 
tenao a Turma resolvido negar provimen
to ao agravo, unanlmemente. Pio.e.so 
AI — 560-78, relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do juiz p esidente 
do Tribunal Regional do Trabalho va 
Terceira Região, sendo agravante Com
panhia de Pesquisa de Recursos Mine
rais — CPRM — e agravado Joaquim 
Reis Furtado. Advogado: Doutor José 
Roberto Bastas Moreira Guimarães. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Lima Teixeira, tendo a Turma re
solvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo AI — 564-78, reia- 
tivo ao agravo de instrumento de despa
cho do juiz presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Nona Região, sen
do agravante Estado do Paraná e agrava
do Rute Pires Durau. Advogados: Dou
tores Antonio Carlos Lucchesi e José Sal
vador Ferreira. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Mini.tro Raymundo „e So .- 
za Moura, tendo a Turma resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. Processo AI — 566-78, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho c a Nona Região, sendo ag a- 
vante Estado do Paraná e agravado Am
brosia Muska. Advogados: Doutores Per- 
cy Alfredo Tiemann e Luiz Trybus. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor M nis- 
tro Raymundo de Souza Moura, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. Processo AI — 
567-78, relativo ao agravo ce instrumento 
de despacho do juiz presidente do Tr bu- 
nal Regional do Trabalho da Nona Re
gião, sendo agravante Estado do Paraná e 
ag avaro Sebastiana Fontes César. Adv - 
gados: Doutores losael José Milani e 
Edésio Franco Passos. Foi relator o E - 
celentíssimo Senhor Ministre) Raymundo 
de Souza Moura, tendo a Tu-ma resolvi
do negar provimento ao rg-avo, unani
memente. Proces o AI — 602-78, relat ’ o 
ao agravo de instrumento de desp cho 
do ju'z presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, se do 
agravante UNIBANCO — Banco de In
vestimento do Brasil Sociedade Anônima 
e agravado João Carlos Domenich' li. 
Advogado: Doutor Francisco José M. 
Evangelista. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo a Turma reso'vido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AI — 707-78, relativo ao ag avo 
de instrumento de desoacho do juiz pre
sidente do Tribunal Regional do Traba

lho da Quinta Região, sendo agravante 
Empresa Gráfica da Bihia e agravado 
Roque Monteiro Felzemburgh. Advoga
das: Douto-es Walter Ramos de Macedo 
e Hosé Martins Ca‘hariano. Foi re'ator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco, tendo a Turma resolvi Jo, 
não conhecer do agravo, unanimem°nte. 
Processo AI — 709-78. relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz pre- 
siderte do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quarta Região, sendo agravante L’’- 
zltano Buonore e agravado Gaúcha 
G”áfioa e Edito-a JornaTstiro. Sociedade 
Anônima. Advogada: Doutora Beatriz 
Santos Gomes. Foi relator o Excelentís
simo Senho- Ministro Lima Teixeira, ten
do a Turma resolvido negar porvimento 
ao agravo, unanlmemente. Processo AI 
— 715-78, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz p esidenre ~o 
Tribunal Regional do Trabalho da Quar
ta Região, sendo agravante Jtré Rubem 
da Avila e agravado Momentum Enge
nharia Limitada. Advogado: Dou*or Al’- 
no da Casta Monteiro. Foi relatar o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanlmemente. — 
Processo AI — 747-78, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz pre
sidente do Tribunal Regional do Ti aba- 
lho da Quarta Região, sendo agravante 
Waldemar Assenheuner e outros e ag a- 
vado Forja Taurus Sociedade Anônima. 
Advogados: Doutores Alino da Co ta 
Monteiro e Beatriz S. Ilha Moreira. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minisúo 
Lima Teixeira, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Processo AI — 749-78, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do Tribunal Regional do 
T-abalho da Segunda Região, sendo agra
vante Fazenda do Estado de São Paulo 
e agiavados Eugênio Masenello e outras. 
Advogado: Doutor Marigildo de Camargo 
Braga. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra, tendo a Turma resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AI — 752-78, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz presi- 
dlente do Tribunal Regional do Traba.ho 
da Segunda Região, sendo agravante 
Bardella Sociedade Anônima — Indús
trias Mecânicas e agravado Arão Domin
gos Pessoa. Advogados: Doutores Hohn- 
son Meira Santos e Ulisses Riedel de Re
sende. Foi relator o Excelent ssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra, tendo a Turma resolvi o negar p ori- 
mento ao agravo, unanlmemente. Proces
so AI — 755-78, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz presi
dente do Tribunal Regional do Traba ho 
da Segunda Região, sendo agravante N l- 
son Pinto da Silva e agravado Montcalm 
Sociedade Anônima ■— Montagens In
dustriais. Advogados: Doutores Ulisses 
iRedel de Resende e Pedro Ivan do Pra
do Rezende. Foi relatar'o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves ds Almeida, ten
do a Turma resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. Processo AI 
— 761-78, relativo agravo de instru
mento de despacho oo juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Ter
ceira Região, ser.do agravante Wander 
Cario: Maggi Pereira e agravado Concre
to Redimix de Minas Gerais Sociedade 
Anônima. Ad-ogados: Doutoreis Thomaz 
Leôncio e Carlos Alberto Bomfim Pra
do. Foi rei ator o Excelentíssimo Senhor 
Ministre Lima Teixeira, tendo a Tu-ma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AI — 817-78, 
reljativo ao iagravo de instrumento de 
despacho do juiz presidente do Tribunal 
Reigonal do Trabalho da Quinta Região, 
sendo agravante Paulo Cacé Na~ cimen
to e agravado Loha Athayde Sociedade 
Anônima. Móveis e Tapeçaria. Advoga
dos: Doutores Nilson Tosta de Araújo e 
Raimundo Machado dos Santos. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Processo AI — 885-78. relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do Tribunal Regional do 
Traba’ho da Terceira Região, sendo agra
vante Fundação Hospitalar do DirirPo 
Federal e ag-avadO Maria da. Glória Fer
reira Dias. Advogados: Doutores O-d“lio 
Azevedo Sette e Francisco G. Macedo. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Ravmundo de Souza Moura, ten
do a Tu-ma resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. Processo AI — 
890-78, relativo ao agravo de instrumen
to de «despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Traba’ho da Se- 
gun-’a Região, sendo agravante FEPASA 
_  Fe-roria Paulista Sociedade Anônima 
e agravado José Aparecido da Silva. Ad

vogados: Doutores Osvaldo Ferrei-a da 
Silva e Ull"ses Riedel de Recende Foi 
re'ator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira, tendo a Turma resolvido 
neear provimento ao agravo, unanime- 
monte.

B-asília, 29 de maio de 1978. — Jorge 
Aloise, Secretário da 1* Turma.
RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA

DOS AOS SRS. MINISTROS EM 26 
DE MAIO DE 1978

Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde- 
brando Blsaglia

RR — 2728-77
Recurso de revista de decisão do TRT

da 2» Região
Recorrente — Jacyntho Duran Jardim
Recorrido — FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
Advogados — Doutores Alino da Costa 

Monteiro e Antonio Miguel Pereira
RR — 5336-77

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2» Região

Recorrente — Osvaldo Barbieri
Recorrido — Companhia Comercial de

Vidros do Brasil — CVB
Advogados — Doutores Ulisses Riedel 

de Resende e J. Granadeiro Guimarães
RR — 302-78

Recurso de revista de decisão do TL 
da 4* Região

Recorrente — Companhia Estadual de
Energia Elétrica

Recorrido — Júlio Feltaln
Advogados — Doutores Ivan Carlos Luz 

zato e Alino da Costa Monteiro
RR — 577-78 „ .

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 3A Região , , .

Recorrente — Haldane Ribeiro Teixeira
Recorrido — Banco de Crédito Real de 

Minas Gerais S.A.
Advogados — Drs. Wilson Carneiro

Vidigal e Afrânio Vieira Furtado
RR — 1.040-78

Recu so de revista de decisão do RT 
da 1’ Região

Recorrente — Glória Rodrigues de As
sis e outros , , _ .

Recorrido — Petróleo Brasileiro S.A.
— Petrobrás

Advogados — Doutores Roberto Camar
go e Ruí Jorge Caldas Pereira

RR — 1160-78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 5“ Região
Recorrente — Roberto Bastos Gonçal-

S.A.ves , „ „
Recorrido — Banco do Brasil 
Advogados — Doutores Ulisses Riedel

de Resende e Charles Maccache
RR — 1161-78

Recurso de revista de decisão do 
da 5 a Região

Recorrente — Rede Ferroviária Fede ai
S.A. — Sistema Regional Rio de Janei
ro — SRRecorrido — Manoel Penna Rocha e 
outros _ , .

Advogados — Doutores Paulo Rodrigues
Sobrinho e Alino da Costa Monteiro

RR — 1228-78
da 2a Região , _ . ___

Recurso de revista de decisão do tri 
da 2? Região

Recorrente — Banco do Brasil S.A.
Reconrido — Pedro Sertek
Advogados — Doutores Renato Leonl e

Ulisses Riedel de Resende
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima

Teixeira
AI — 511-78 j .

Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz Presidente do TRT da 2“ Região

Agravante — Irmãos Ramien S. A. — 
Indústria e Comércio de Massa Alimen
tícias . „

Agravado — José Carlos Tavares
Advogado — Drs. Leon Geisler e Paulo 

Lallo
Al — 84S-78

Agravo de Instrumento de despacho d<^
Juiz presidente do TRT da 9a Região

Ag-avante — Estado do Paraná
Ag-avado — Ermínio Luiz de Oliveira 

e Souza
Advogado — Doutores Antonio Carlos

Lucchesi e Eleno Coelho
AT — 924-78

Agravo pe Instrumento de despacho do
Juiz Preisdente da 2a Região

A—a^mute — Eletro Radiobras S. A.
Ag-avado — Odai/r Abrão
Advogado — Dr. Ichie Schwartsman

AI — 961-78
Agravo de Instrumento de despacho -'o

Juiz Presidente do TRT da 7a Região
Agravante — Companhia Naiconal de

Escoras da Comunidade — CNEC
Agrava-o — Abelardo Farias de Melo
Auvogados — Doutores Alcio de Oavei- 

ra Quesaoa e Luiz Carlos da Silva

AI — 984-78
Agravo de Instrumento de despacho d» 

Juiz Preisdente do TRT da 2* Região
Agravado — Banco Mineiro oo Oesue 

S.A.
Agravado — Savio José de Oliveira
Advogados — Doutores Maurício A. 

Penna Chaves e Sebastião Lázaro Bano 
AI — 1.088-78

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz P.esidente do TRT da 2* Região 

Agravante — Fábrica de Cigarros Su- 
dan S.A.

Ag-avado — João Ferraz de Siqueira 
Netto

Advogados — Doutores Rubens Augus
to C. de Moraes e J. C. da Silva Arouca 

RR — 5299-77
Recu so de revista de decisão do TRT 

da 5a Região
Recorrente — Petróleo Brasileiro S.A.

— Pe-robzras — TEMADRE
Recoiiriio — Otacrlio Catharino dos 

Santos
Advogados — Doutores Ruf Jorge Cal

das Pereira e Albérico de Oliveira Cas
tro

RR — 482-78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 3* Região
Recorrente — Fundação Educacional 

do Distrito Federal
Recorrido — José Domellas da Silva 

Sobrinho
Advogados — Drs. Paulo Antonio de 

Menezes e Ari Soares Ferreira
RR — 584-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 5? Região

Recorrente — Petróleo Brasileiro S.A.
— Petrobrás — RPBa

Recorrido — Espedito Ramos Costa
Advogados — Drs. Ruy Jorge Caldas 

Peeriia e Ulisses Riedel de Resende
RR — 607-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 9» Região

Recorrente — Jeremias Antonio da Sil
va

Recorrido — Jaci Celupl
Advogados — Drs. João Soares dos 

Reis e Helio Gomes Coelho Júnior
RR — 973-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a Região

Recorrente — Banco Itaú S.A.
Recorrido — Paulo Roberto Tiburcio de 

Souza e outros
Advogados — Drs. Walley Morabelli e 

José Tôrres das Neves
RR — 1068-78 _ j

Recurso revista de decisão do TRT 
da 4a Região

Recorrente — Daniel Pugues
Recorrido — Irmandade da Santa Ca

sa de Misericórdia de Porto Alegre
Advogados — Drs Alino da Costa Mon

teiro e Maria Cristina Cestari
RR — 1210-78 _

Recurso de revista de decisão do TRT
da 1* Região _

Recorrente — João Alfredo Cavalcanti 
de Albuquerque Aguiar

Recorrido — Banco Bandeirantes S.A.
Advogados — D-s. Acrisio de Mo-aes 

Rego Bastos e Levi Luiz Silva Figueiredo
RR — 1404-78 _

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4’ Região ... „ . . .

R^conrente — Venilde Cecília Fachim 
Cardoso

Recorrido — Hospital Cristo Redentor 
S Arivosados — Drs. Sílvio Andriotti Sil
vei-a e Martha Pratos Dutra

Re'ator — Exmo. Sr. Ministro Ray
mundo de Souza Moura

AT — 519-78 j
Ar-avo de Instrumento de desoacho do 

Juiz Pres. do TRT da 2» Região
Avravante — Tndenendência 8. A. — 

Financia-'ento, Oédfto e TrreesHmentos
Ac— arado — João P^soa Vicente
âdvo°a.do — D-s. Luiz Ca-’os Amorim 

Robo-telF e D^nte Mariano G Sobrinho 
AT — 929-78

Pecii-ro -"e revista de decisão do
da 9* Região _

p„rn—e-te — Edson Guimaraes Si va 
e niriros

Rero-rldn — Mineração Mo-ro Ve’ho 
S A

«dvo^dAs — D-S Wd.so- Cnr-eiTO VI- 
« Mas-antelio Irenes Cantado

AI — 964-78:
Agravo de instrumento de duspacho do 

Juiz Presiaente do TRT da 2? Região 
Agravante — Sebastiao Duarte e ou

tro
i Agravado — Companhia Mumc.pal de 
Transportes Coletivos
> Advogaaos — Drs. Ulisses RieK ae 
Resende e Neson Dias

Al — 967-78:
Agravo de Instrumento de despacho do
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Juiz Presidente do TRT da 2/ Região 
Agravante — Geraldo Viana Costa 
Agiavado — Fieltex S. A. — Indús

tria Têxtil
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e José Eduardo Gomes Pereira 
AI — 1.051-78:

Agravo de Instrumento de despacho 
do juiz Presidente do TRT da 1.» Região 

Agravante — Promonte promoções e 
Lançamentos Ltda.

Agravado — Rublno Alves da Mota
Advogado — Drs. Luiz José de Leão e 

Milton Moraes
AI — 1.101-78:

Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz Presidente do TRT da 3a Região 

Agravante — João Pedro Maia 
Agravado — José Dias Tadim 
Advõgado — Dis. Manoel Alves da

Costa e Marconi Lssa
RR — 5.334-77:

R curso de revista de decisão rl> TRT 
da 2 a Região

Recorrente —- Nelson Peruzzi
Recorrido — FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
Advogados — Drs. Ulisses Rrrdel de 

Resende e Osvaldo Ferreira da Siiva
RR — 153-78;

R curso de revista de decisão do TRT 
da 2.a Região

Recorrente — Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos

Recorrido — Waldir Carvalho Musto
Advogados — Drs. Décio de Jesus Bor

ges da Silva e Ulisses Riedel de Resende
RR — 266-78:

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2.® Região

Recorrente — Ulisses Pereira d M San
tos e outros

Recorrido — Fábrica Nacional de Va
gões S. A. — FNV

Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Nelson Romanelll

RR — 489-78:
Recurso de revista de decisão ao TRT 

da 8.® Região
Recorrente — Cláudio Antonio Lunar- 

delli
Recorrido — Luiz Carlos de Souza
Advogados — Drs. José Carlos Dias e 

Oga Bayma
RR — 1.035-78:

Recurso de revista de decisão do TRT 
da Va Região

Recorrente — Wilson Amonm ç outros
Recorrrido — Companhia Estadua. de 

Águas e Esgotos — CEDAE
Advogados — Drs. Celestino da Silva 

Júnior e Antonio Casadei
R — 1.202-78:

Recurso de revista de deecisão ti> TRT 
da 2.a Região

Recorrente — Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos

Recorrido — Sebastlao Duarte e outro
Advogados — Drs. Sebastião Martins 

e Ulisses Riedel de Resende
RR — 1.156-78:

Recurso de revista de decisão d > TRT 
tia 4 a Região

Recorrente — Adelino Barbosa Fraga 
Recorrido — Elevadores Sur S .A 
Advogados — Drs. Helio Alves Rodri

gues e Maria Helma Mailmann Sulzbach
RR — 1.215-78:

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 5 a Região

Recorrente — Banco Brasileiro de Des
contos S. A.

Recorrido — Natalia Barreto de Al
meida

Advogados — Drs. Lella Vita e José 
To-res das Neves

Relator — Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida

AT — 522-78:
Ap-avo de Instrumento de despacho 

tio Juiz Presidente do TRT da 5a Re-

Agravante — petróleo Brasileiro S. A.
— PETROBRAS — RLAM

Agravado — Avelino Martins e out-os
Advogado — D-s Ruv Jorge Caldas

Perei-a e T uiz Carlos Saymmi
AT — 735-78:

Agravo d" Instume^to de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da Ia Re"’'jo

Agravante — Solah — Assoc.Iacilb de 
Poupança e Empréstimo

Advoeado — Drs. Djalma Tavares da 
Cunha Mtlo Fiino e Júlio Araújo

Agiavado — Augusto Justiniano Tei
xeira

AI — 955-78:
Agravo de instrumento de despacho do

Juiz Presidente do TRT da 1* Região 
Agravante — Banco itaú de Investi

mentos S. A.
Agravado — Maury Sobreira Cortat

Advogados — Doutores Clemente Sil
veira de Paiva e Maury Sobreira Cortat

AI — 981-78:
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 2.“ Região
Agravanteu — M. Dedini S. A. — Me- 

rtaúrgica
Ag.avado — Mauro Pagotto e outro
Advogado — Drs. Antonio Carlos Silva 

Leone e Ulisses Riedel de Resenae
AI — 1.067-78:

Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz Presidente do TRT da 2? Região

Agravante — José Gonçalves da Silva
Agravado — Zarvos Imóveis S. A
Advogado — Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
AI — 1.195-78:

Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz Presidente do TRT da 1.» Região

Agravante — Llght — Serviços dt Ele
tricidade S. A.

Agravado — Paulo Ferreira Bacellar
Advogado — Drs. Célio Silva e Ulisses 

Riedel de Resende
RR — 114-78:

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a Região

Recorrente — Unlbanco — Unix) de 
Bancos Brasileiros S.A.

Recorrido — Benedito Bruno dos San
tos

Advogados — Drs. Waldyr Pelro Men- 
dicino e José Tõrres das Neves

RR — 267-78:
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 3a Região
Recorrente — Bernardo Peixoto
Recorrido — Companhia Vale do Riu

Advogados — Drs. Júlio Borges Gomi- 
de e Moaclr Afonso Andrade

RR — 269-78:
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 5.a Região
Recorrente — Sisal Bahiá Hotéis Tu

rismo S.A. — Hotel Meridien Bahia
Recorrido — Osvaldo Mascarenhas dos 

Santos
Advogados — Drs. Luiz Carlos Alen

car Barbosa e Eduardo Adami Góes de 
Araújo

RR — 540-78:
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4.a Região 
■ Recorrente — Banco Brasileiro de Des
contos S. A.

Recorrido — Paulo Silveira Cardoso
Advogados — Drs. Gabriel Za.idonai e 

José Tõrres das Neves
RR — 1.037-78:

Recudso de revista de decisão do TRT 
da 1 a Região
• Recorrente — Light — Serviços de Ele
ctricidade S. A.

Recorrido — Nilo Mala Moraes
Advogados — Drs. Célio Silva '. Ulis- 

fs;s Riedel de Resende
RR — 1.157-78:

Recurso de revista de decisão do TRT 
d?. 4 a Região

Recorrente — Jane Marley Frank
Recorrido — Kalil Sehbe S. A. — In

dústria do Vestuário
Advogados — Drs. Alino da Costa 

Monteiro e Francisco José da Rocha
RR — 1.212-78:

R curso de revista de decisão do TRT 
da 5a Região

Recorrente — Petróleo Brasileiro S.A. 
i— PETROBRAS — RPBa

Recorrido — Luiz Domingos da Silva
Advogados — Drs. Ruy Jorge Caldas

Pereira e Albérico de Oliveira Castro
RR — 1.219-78:

Recurso de revista de decisão do TRT
< ■ 6 a Região

R corrente — Tecelagem de Seda e de 
A^od^o de Pernambuco S. A. e Rita 
Costa Pongetti Pinto

Recorrido — Rita Costa Pongetti Pinto
Advogados — Drs. Carlos Eduatdo de 

Castro Duarte e Gilberto Freire Borba
Relator — Exmo. Sr. Ministro Fer

nando Franco
AI — 4.383-77:

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 3 a Região

Agravante — Meller Irmãos Ltda.
Agravado — Ernesto Alfredo Gatz e 

outros
Advogados: Drs. Leonardo Negraes e 

Paulo Cesar Bastos
AI — 399-78:

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2.’* Rigi xo

Agravante — Banco Francês e Italia
no para a América do Sul S.A.

Agravado — José Antonio Chain
Advogados: — Drs. Paulo Leme da 

Fonseca e Valter Uzo

AI — 887-78:
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da Ia Região
Agravante — Banco do Estado de Mi

nas Gerais S. A.
Agravado — Francisco Damásio Pa- 

chteo
Advogado — Drs. Afrânlo Vieira Fur

tado e Ordéllo Azevedo Sette
AI — 959-78:

Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz Presidente do TRT da 4.n Região

Agravante — Marllene Bochossitl Dai- 
'marco

Agravado — Crédito Imobiliário Cre- 
fisul S. A.

Advogados — Drs. Paulo Felipe Btcker 
e Vera Maria Reis da Cruz

AI — 960-78:
Agravo de Instrumento de despacho do

Juiz Presidente do TRT da 4a Região
Agravante — Crédito Imobiliário Cre- 

fisul S. A.
Agravado — Marilene Bochosxi Dal- 

marco
Advogados — Doutores Vera Maria 

Reis da Cruz e Paulo Felipe Becker
AI — 1.085-78:

Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz Presidente do TRT da 2a Região

Agravante — Llght — Serviços de Ele
tricidade S. A.

Agravado — Benedito Rocha Ribeiro 
e outros

Advogados — Drs. Célio Silva e Sonia 
Lúcia de Oliveira

RR — 5.322-77:
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4a Região
Recorrente — Elizabeth Pacheco Mou

ra e Banco do Estado do Rio Grande do 
Sul S. A.

Recorrido — Os Mesmos
Advogados — Drs. José Tõrres das No

ives e Paulo Airton Lucena
RR — 5.329-77:

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 5 a Região

Recorrente — Petróleo BrasKero S. A.
*— PETROBRAS — RPBa

Recorrido — Catarino Dias de Souza
Advogados — Drs. Ruy Jorge Ca-das

'Pereira e Kl.ber Oliveira Menczjs
RR _ 77-78:

Recurso de revista de decisão do TRT
tia 9.® Região

Recorrente — Fred Rolf Johnscher
Recorrido — Willy Schmitdinger
Advogados — Drs. Júlio Assumpção

Malhadas e Djamar Fridlund
RR — 447-78:

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4 a Região

Recorrente — Isla S. A. — Importa
dora de Sementes Para Lavoura

Recorrido — Carlos Moacyr Nastalir
Advogtados — Drs. Paulo Serr% e Eli

Raiskln
RR — 700-78:

Recureo de revista de decisão do TRT 
da 4 a Região

Recorrente — Promonte — Promo
ções e Lançamentos Ltda.

Rpcõ-rldo — Marco Aurélio Rosi >
Advogados — Drs. Carlos M. Fonyat

Filho e Ney Silvei-a da Rosa
RR. — 1.067-78:

P.ecurso de revista de decisão do TRT 
ida 4 a Região

Reco-rente — Maria de Louries Me’o 
Bonfiglio

Recorrido — Indústria de Roupas Ren- 
ne- S. A.

Advogados — Doutores Alino da Costa
Monteiro e Danfcwart Knaepper

RR — 1.309-78:
Recurso de revista de decisão do TRT 

tia Ia Região
Recorrente — Péricles Augusto Artese
Reco-rido — Petróleo Brasileiro S. A.

i— PETROBRAS
Advogados — Doutores Alino da Costa

Monteiro e Ruy Jorge Caldas T .reíra
RR — 1.403-78:

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4a Resião

Recorrente — Renllda Terezinha de 
Uma Santos
1 Recorrido — Hércules S.A. — Fábrica 
de Talheres
’ Advogados — Drs. Alino da Costa 
Monteiro e Antonio Fagundes Garcia
• Brasília. 30 de maio de 1978. — Jorge
Aloise, Secretário da 1* Turma.

SEGUNDA TURMA
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA 0 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAI. - 
INTIMAÇÃO“
TST- 6086/78 ~ (AI- 2594/77)
Agravante: M. DEDINI S.A. - METALÚRGICA
Agravado: ANTONIO SAMPAIO
AO Dr. JURACY GALVÃO JÚNIOR
TST- 6087/78 - (AI- 2595/77)
Agravante: CONSTRUTORA DE DESTILARIAS DEDINI S.A.
Agravado: ANTONIO CARLOS RABELO DE OLIVEIRA
Ao Dr. JURACY GALVÃO JÚNIOR
TST- 6401/78 - (AI- 2584/77)
Agravante: VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.
Agravado: JOÃO ALBERTO DA SILVA ABREU
Ao Dr. ANTONIO CARLOS FERNANDEZ E RICARDO L.DOS S.CARVALHO

0s agravantes, por intermédio dos
Advogados acima citados, ficam intimados a efetuarem 
no prazo de 10 (dez) dias, o preparo para o STF.

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA 0 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
NOTIFICAÇÃO
TST- 4355/78 - (AI- 2175/77)
Agravante: SOCIEDADE TÉCNICA DE FUNDIÇÕES GERAIS S.A.
Agravado: JOÃO MACHADO CARDIN E 0UTP.0
Ao Dr. LEON GEISLER
TST- 4356/78 - (RR- 1975/77)
Agravante: SOCIEDADE TÉCNICA DE FUNDIÇÕES GERAIS S.A.
Agravado: HÉLIO DOMINGUES E OUTROS
Ao Dr. LEON GEISLER

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA 0 STF
VISTA, por 10 (dez) dias, ao RECORRENTE, para ARRAZOAR
RR- 3916/76
Recorrente: FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Recorrido: JOSÉ CRÉLIO DA SILVA
Ao Dr. CELIO ANTONIO DE AQUINO FERROS (Procurador do 

Estado)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA 0 STF
VISTA, ao Recorrido, por 5 (cinco) dias, para IMPUGNAÇÃO
PRÉVIA —
RR- 2492/77 - (TST- 5339/78)
Recorrente: FAZENDA D0 ESTADO DE SÃO PAULO
Recorrido: LYGIA ALVES DE CASTRO
Ao Dr. WALTER MONACCI
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DESPACHOS DE EMBARGOS

RR - 1604/75
Embargante: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA - FILIAL HANSEÃTICA 
Advogado: Dr. Ursulino Santos Filho 
Embargado: RENATO PEREIRA NUNES
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende

, DESPACHO
Ha citaçao de jurisprudência divergente sobre 

tese absolutamenté idêntica a que ora é apreciada, conforme de 
cidiu a douta Turma.

Assim, sao admitidos os presentes embargos,na 
forma da lei.

Brasília, 16 de maio de 1978. 
as) Ministro GERALDO STARLING SOARES 

Presidente da Segunda Turma
VISTA, por 8 (oito) dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende
RR - 2796/76
Embargante: DULCE INÊS MARANGONI COSIUC E FEPASA - FERROVIA PAU 

LISTA S/A
Advogados: Drs. Alino da Costa Monteiro e Carlos Robichez Penna 
Embargados: Os mesmos.

DESPACHO
Sao dois os recursos de embargos.
Existe divergência jurisprudencial e a questão 

ainda e controvertida.
Sao admitidos ambos os embargos.
Brasília, 17 de abril de 1978. 

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES 
Presidente da Segunda Turma

VISTA, por 8 (oito) dias, ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Aos Drs.. Alino da Costa Monteiro e Carlos Robichez Penna 
RR - 4297/76
Embargante: JOAQUIM BATISTA VIEIRA E LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRI

CIDADE S/A
Advogados: Drs. 3ose Francisco Boselli e Célio Silva 
Embargados: Os mesmos.

DESPACHO
Sao admitidos ambos os embargos, pela divergên

cia jurisprudencial demonstrada.
Brasília, 09 de maio de 1978. 

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES 
Presidente da Segunda Turma

VISTA, por 8/oito) dias, ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Aos Drs. 3osé Francisco Boselli e Célio Silva
RR - 4960/76
Embargante: RUFINO RODRIGUES DA SILVA
Advogado: Ulisses Riedel de Resende
Embargada: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS - RPBa
Advogado: Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudio A.F. Penna Fer- 

nandez.
DESPACHO
So sao admitidos os embargos no que tange à hora 

noturna de 52 minutos e 30 segundos durante o excesso do trabalho 
sem pagar como horas extras.

Ha jurisprudência divergente e acostado acórdão 
di ver gente.

Quanto ao adicional regional, tem sido a jurispru 
dencia iterativa deste Col. TST, no sentido de que não cabe a rein 
vindicaçao do Rte., nos termos da lei e aplica-se à espécie a Súmíj 
la na 42 e o art. 896, alínea "a", "in fine", para que'se não admT 
ta os presentes embargos no segundo aspecto.

Brasília, 11 de maio de 1978, 
as) Ministro GERALDO STARLING SOARES

Presidente da Segunda Turma
VISTA, por 8 (oito) dias, para o EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Ruy Jorge-Caldas Pereira 
RR - 5124/76
Embargante: OSVALDO RONI DE SOUZA E . OUTROS
Advogado: Dr. 3ose Francisco Boselli
Embargado: ZIVI S/A - CUTELARIA
Advogado: Dra. Maria Cristina Paixão Cortes

DESPACHO
Tese ainda controvertida.
■Demonstrada a divergência jurisprudencial, são a_d 

mitidos os presentes embargos.
Brasília, 31 de março de 1978. 

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES 
Presidente da Segunda Turma

REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÕES
VISTA, por 8 (oito) dias, ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÕES 
A Dra. Maria Cristina Paixão Cortes.

RR - 488/ 77
Embargante: S/A DIÃRIO DE NOTÍCIAS
Advogado: Dr. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert
Embargado: MANOEL OBALDO SCHERER
Advogado: Dr. Helio Alves Rodrigues

DESPACHO
Ante a possibilidade do que se vulnerou o art.896, 

da CLT, são admitidos os embargos.
Brasília, 11 de maio de 1978. 

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES 
Presidente da Segunda Turma

VISTA, por 8 (oito) dias, ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Helio Alves Rodrigues
RR - 764/77
Embargante: BANCO D0 BRASIL S/A
Advogado: Dr. 3ose Maria de Souza Andrade
Embargado: DENIS^MARCELO DE LIMA MOLARINHO
Advogado: Dr. 3ose Torres das Neves

DESPACHO
Havendo divergência jurisprudencial demonstrada, 

são admitidos os presentes embargos.
Brasília, 11 de maio de 1978.

as) GERALDO STARLING SOARES
Ministro Presidente da Segunda Turma

VISTA, por 8 (oito) dias, ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. 3osé Torres das Neves
RR - 858/77
Embargante: 30SÉ GARCIA
Advogado: Dr. 3ose Torres das Neves
Embargado: BANCO UNIÃO COMERCIAL 5/A
Advogado: Dr. Antonio Carlos Andrade Leone

DESPACHO
Sao admitidos os embargos no aspecto atinente a coni 

pensaçao de horas extras havendo jurisprudência divergente.
As demais teses - a questão restritiva a exercício' 

do cargo de confiança, e questão de fato e de prova desde que o ares 
to embargado declara:

"as instâncias percorridas, apreciando fatos e pro
vas, concluíram que o recorrido nao exercia nenhu
ma das funções capituladas no § 25 do art. 224 da 
CLT" (fls. 130).

0 restante aspecto atinente ao direito a 
percepção do pagamento pelas horas extraordinárias nos domingos 
e repousos remunerados é matéria constante do Prejulgado 52,de_s 
te Col. TST.

Sao, assim, parcialmente, admitidos os embargos. 
Brasília, 11 de maio de 1978.

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da Segunda Turma

VISTA, por 8 (oito) dias, ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. Antonio Carlos Andrade Leone
RR - 1307/77
Embargante: MARIA JOSÉ SIQUEIRA CARVALHO
Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro
Embargado: ZIVI S/A - CUTELARIA
Advogado: Dr. Hugo Gueiros Bernardes

DESPACHO
Ha divergência citada de forma legal e, assim, são 

admitidos os embargos.
Brasília, 11 de maio de 1978.

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da Segunda Turma

VISTA, por 8 (oito) dias, ao EMBARGADO para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. Hugo Gueiros Bernardes
RR - 1605/77
Embargante: MASATO YOKOTA .
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado: CENTRAIS ELÉTRICAS DE SÃO PAULO S/A - CESP
Advogado: Dr. Joaquitp da Silva Mendes

DESPACHO
Ante a citação de jurisprudência divergente, são 

admitidos os presentes embargos.
Brasília, 16 de maio de 1978.

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da Segunda Turma

VISTA, por 8 (oito) dias, ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. Luiz Carlos Pujol

DESPACHO

RR - 1892/77
Embargante: PEDRO MÃRCIO
Advogado: Alino da Costa Monteiro
Embargado: COMPANHIA SIDERÚRGICA MANNESMANN
Advogado: Dr. Hugo Gueiros Bernardes

DESPACHO
Ha divergência citada e comprovada sobre a preexis

tência de trabalho em ambiente insalubre.
Sao admitidos os embargos.
Brasília, 16 de maio de 1978.

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES
VISTA, Presidente da Segunda Turma
VISTA, por 8 (oito) dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO.
Ao Dr. Hugo Gueiros Bernardes
RR - 2110/77
Embargante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogado: Carlos R. Penna
Embargado: J3SÉ JESUINO D0 AMARAL SOBRINHO
Advogado; Dr. Alino da Costa Monteiro

DESPACHO
Ha divergência jurisprudencial manifestada e compro 

vada, nao so quanto ao mérito da causa, como, igualmente, visando 
a existência do~Quadro de Carreira.

Sao, assim, admitidos os embargos.
Brasília, 16 de maio de 1978.

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da Segunda Turma

VISTA, por 8 (oito) dias, ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro

RR- 2313/77
Embargantea RAIMUNDO BENEDITO OSÓRIO DA FONSECA E OUTRO
Advogado; Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS
Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

DESPACHO
Ha divergência jurisprudencial citada e comprovada, 

autorizando a admissao dos presentes embargos.
Brasília, 12 de maio de 1978.

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES 
Presidente da Segunda Turma

VISTA, por '8 (oito) dias, ao EMBARGADO, para IMPUGANAÇÃO 
Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira
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RR - 2329/77
Embargante: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado: Dr. 3ose Maria de Souza Andrade
Embargado: GINES VALLE30 BARRETO
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende

DESPACHO
A tese e em demasia conhecida e debatida nesta Col. 

TST.
Dada a sua complexidade e a citaçao de jurisprudên

cia divergente, sao admitidos os presentes embargos.
Brasília, 15 de maio de 1978.

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da Segunda Turma

VISTA, por 8 (oito) dias, ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende.
RR - 2352/77
Embargante: MARIA OLÍMPIA FLORES
Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro
Embargado: ELEGÂNCIA MODAS S/A
Advogado: Dr. Paulo Leopoldo Dahmer

DESPACHO
Matéria sobejamente conhecida e com sucessivos e rei. 

terados julgamentos neste Col. TST, no sentido do que se decidiu' 
no v. aresto da douta Turma.

Todavia, está citada e comprovada a divergência ju
risprudencial e, assim, sao deferidos os presentes embargos.

Brasília, 12 de maio de 1973.
as) Ministro GERALDO STARLING SOARES

Presidente da Segunda Turma
VISTA, por 8 (oito) dias, ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. Paulo Leopoldo Dahmer
RR - 2367/77
Embargante:s BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A e FERNANDO DIAS 

DOS SANTOS.
Advogados: Drs. Lino Alberto de Castro e 3osé Torres das Neves 
Embargados: Os mesmos.

DESPACHO
Sao dois os recursos intentados: apesar de muito d^ 

batidas as teses, ante a citação de jurisprudência diver gente,são 

admitidos os embargos das partes em litígio.

Brasília, 18 de abril de 1978.
as) Ministro GERALDO STARLING SOARES

Presidente da Segunda Turma
VISTA, por 8 (oito) dias, ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Aos Drs. Lino Alberto de Castro e 3osé Torres das Neves

RR - 2140/77
Embargante: 03LY DA SILVA RODRIGUES
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado: 30CKEY CLUB BRASILEIRO
Advogado: Dr. Hugo Mosca

DESPACHO
Citada divergência jurisprudencial, sao admitidos 

os presentes embargos, na forma da lei.
Brasília, 16 de maio de 1978.

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da Segunda Turma

VISTA, por 8 (oito) dias, ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Hugo Mosca
RR - 2221/77
Embargante: EUGÊNIO PEREIRA PAMPLONA
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado; PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS
Advogado: Dr. Ruy 3orge Caldas Pereira

DESPACHO
Matéria altamente controvertida tendendo a juris

prudência para que a tese se afine no sentido do v. aresto da 
douta Turma.

Todavia, a jurisprudência divergente empresta ba
se suficiente para a admissao dos presentes embargos.

Brasília, 16 de maio de 1978.
as) Ministro GERALDO STARLING SOARES

Presidente da Segunda Turma
VISTA, por 8 (oito) dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. Ruy 3orge Caldas Pereira
RR - 2299/77
Embargante: MARIA RITA BORBA FIGUEIRÓ
Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro
Embargado: PROTEFLEX - CAPAS E CONFECÇ0ES LTDA
Advogado: Dr. Paulo Serra

DESPACHO
Tese conhecidissima e constantemente dettatida nes

te Col. TST, cogitando da exegese dos arts. 374 e 375 da CLT.
A jurisprudência do Eg. Tribunal Regional da 4a. 

Região, tem sidp uniformexe iterativa, no que concerne ao direi
to reconhecido as Rtes., a verba do adicional.

Entretanto, existe farta citaçao de jurisprudência 
divergente, justificada, assim, a admissao dos presentes embar - 
gos.

Brasília, 11 de maio de 1978.
as) Ministro GERALDO STARLING SOARES

Presidente da Segunda Turma
VISTA, por 8 (oito) dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Paulo Serra.
RR - 2240/77
Embargante: MATERIAL FERROVIÁRIO S/A - MAFERSA
Advogado: Dr. 3osé Cabral
Embargado: ADÃO RODRIGUES
Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro

DESPACHO
Sao admitidos os embargos ante a citaçao de juris

prudência divergente.
Brasília, 15 de maio de 1978. 

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES 
Presidente da Segunda Turma

VISTA, por 8 (oito) dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro

RR - 2478/77
Embargante: BELARMINO LUIS DA ROSA
Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro
Embargado: s/A - CALÇADOS RENNER
Advogado: Dr. Luiz Garcia Netto

DESPACHO
TTá divergência jurisprudencial citada e valida 

para que se possa admitir os presentes embargos e, assim, ' 
procedemos, na forma da lei,

Brasília, 11 de maio de 1978.
as) Ministro GERALDO STARLING SOARES

Presidente da Segunda Turma
VISTA, por 8 (oito) dias, ao EMBARCADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Luiz Garcia Netto
RR - 2511/77
Embargante: 3AC0B WINGESTHER
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado; COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS
Advogado: Dr. Décio 3. B. da Silva,

DESPACHO
Ha divergência jurisprudencial, justificando a_s 

sim, a admissao dos presentes embargos.
Brasília, 11 de maio de 1978.

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES 
Presidente da Segunda Turma

VISTA, por 8 (oito) dias, ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. Décio 3. B. da Silva

RR - 2516/77
Embargante: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONS 

TRUÇÃO CIVIL DE SÃO PAULO E OSASCO.
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado: TECHINT - COMPANHIA TÉCNICA INTERNACIONAL 
Advogado: Dr. Wilson de Camargo Barbosa.

DESPACHO
Demonstrada a divergência jurisprudencial, são 

admitidos os presentes embargos.
Brasília, 11 de maio de 1978.

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES 
Presidente da Segunda Turma

VISTA, por 8 (oito) dias, ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Wilson de Camarqo Barbosa.

RR - 2533/77
Embargante:s FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A e SIDNEY SÉRGIO SA- 

VIANI .
Advogados: Drs. Maria Cristina P. Cortes e Ulisses Riedel de Re 

sende.
Embargados: Os mesmos.

DESPACHO
Sao dois os embargos e ambos estão escudados com 

citações de julgados que divergem do que decidiu o v. acórdão ' 
da douta Turma.

Impoe-se, destarte, a admissao de ambos os apelos. 
Brasília, 11 de maio de 1973.

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da Segunda Turma

VISTA, por 8 (oito) dias, ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
A cs D is. Maria Cristina P. Cortes e Ulisses Riedel de Resende.

RR - 2545/77
Embargante: DONATO ADEO HUMEL
Advogado: Dr. A. D. Meirelles Quintella
Embargado: BANRIO - ADMINISTRAÇÃO, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA - 

ÇÊÍES S/A
Advogado: Dr. 3oão Bosco de Medeiros Ribeiro

DESPACHO
Ante a citaçao de jurisprudência divergente, sao 

admitidos os presentes embargos.
Brasilia, 16 de maio de 1978.

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da Segonda Turma

VISB, por 8 (oito) dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. 3oão Bosco de Medeiros Ribeiro
RR - 2573/77
Embargante: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A - 7a. DIVISÃO - LEO - 

POLDINA
Advogado: Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel
Embargado:s MANOEL DE ARAÚ30 E OUTROS
Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro

DESPACHO
Demonstrada a divergência jurisprudencial, no que 

concerne a competência.
Sao admitidos os presentes embargos.
Brasília, 16 de maio de 1978. 

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da Segunda Turma A

VISTA, por 8 (oito) dias, ao EMBARGADO para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro 
RR - 2609/77
Embargantes: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A e NELSON PEREIRA DA 

SILVA
Advogados: Drs. Carlos Robichez Penna e Ulisses Riedel de Reseri 

de.
Embargados: Os mesmos.
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DESPACHO 
Sao dois os recursos. 
As teses sao objeto de controvérsia neste Col. 1 

TST.
Estão ambos os apelos escudados em jurisprudência 

divergente devidamente comprovada.
São assim, admitidos os dois recursos de embargos, 

na forma da lei.
Brasília, 17 de maio de 1978. 

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES 
Presidente da Segunda Turma

VISTA, por 8 (oito) dias, ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Aos Drs. Carlos Robichez Penna e Ulisses Riedel de Resende. 
RR - 2842/77
Embargante: UNIBANCO - BANCO DE INVESTIMENTO DD BRASIL S/A
Advogado: Dr. 3osé Carlos de Lima Nogueira
Embargado: 30SÉ 3AIR BATISTA
Advogado: Dr. Valter Uzzo

DESPACHO
Demonstrado o atrito jurisprudencial, são admiti - 

dos os embargos, na forma da lei.
Brasília, 12 de maio de 1978.

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES 
Presidente da Segunda Turma

VISTA, por 8 (oito) dias, ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Valter Uzzo 
RR - 2844/77
Embargante: IMRE NAGY
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado: ARNO S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel 

DESPACHO 
_ Existe comprovada a divergência jurisprudencial e ,

assim ao admitidos os presentes embargos.
Brasília, 12 de maio de 1978. 

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES 
Presidente da Segunda Turma

VISTA, por 8 (oito) dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. 3osé Alberto Couto Maciel
RR - 3033/77
Embargante:s MARIA HELENA DAVID E OUTROS e REDE FERROVIÃRIA FEDERAL 

S/A - 7a. DIVISÃO - LEOPOLDINA
Advogados: Dis. Wilmar Saldanha da Gama Padua e Artur Gomes Cardoso 

Rangel.
Embargados: Os mesmos.

DESPACHO
Sao dois os recursos intentados: ante o atrito juris 

prudencial, são admitidos os embargos, das partes litigantes.
Brasília, 17 de abril de 1978.

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES 
Presidente da Segunda Turma

VISTA, por 8 (oito) dias, ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Aos Drs. Wilmar Saldanha da Gama Padua e Artur Cardoso Rangel 
RR - 3041/77 
Embargante: ARACY GONÇALVES WELTER E OUTRAS 
Advogado; Dr. Alino da Costa Monteiro 
Embargada: INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES FOX LTDA 
Advogado: Dr. Arlindo Pedro Lopes Haas 

DESPACHO 
A tese e altamente conhecida neste Col. TST e as de

cisões caminham sempre no sentido do que se decidiu no v. acordao' 
embargado.

Ha, entretanto, dissídio jurisprudencial demonstrado 
e comprovado.

São assim, admitidos os embargos. 
Brasília, 12 de maio de 1978.

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES 
Presidente da Segunda Turma

VISTA, por 8 (oito) dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Arlindo Pedro Lopes Haas.
RR- 3118/77
Embargante: WALTER GARRIDO ALVARE2
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS - RPBa
Advogado: Dr. Ruy 3orge Caldas Pereira 

DESPACHO 
Tese debatida constantemente neste Col. TST. 
No caso, está demonstrado o atrito jurisprudencial. 
São assim,admitidos os embargos.
Brasília, 12 de maio de 1978.

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES 
Presidente da Segunda Turma

VISTA, por 8 (oito) dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Ruy 3orge Caldas Pereira.
RR - 3165/77
Embargante: ODAIR ALESSANDRINI
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A
Advogado: Dr. Célio Silva

DESPACHO
Apesar de lançado em tão sólidas bases o v. aresto, 

existe citação jurisprudencial genérica alcançando, ate, os casos 
de contratos para o trabalho em horas extras.

São admitidos os embargos.
Brasília, 12 de maio de 1978.

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES 
Presidente da Segunda Turma

VISTA, por 8 (oito) dias ao EMBARCADO, para IMPUGNAÇÃO 
ao Dr. Célio Silva.

RR - 3413/77
Embargante: BANCO ITAÚ S/A 
Advogado: Dr. Luiz Miranda 
Embargados: 3ADIR NUNES DA SILVA E OUTRO

Advogado: Dr. Aldo da Luz Pereira
DESPACHO
Ha divergência jurisprudencial citada e comprovada 

na forma da lei^
São admitidos os presentes embargos.
Brasília, 16 de maio de 1978.

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da Segunda Turma

VISTA, por 8 (oito) dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Aldo da Luz Pereira 
RR - 3416/77
Embargante: NELSON LUCINDO
Advogado: Dr. Rubem 3osé da Silva
Embargado: INDÚSTRIA DE TAPETES ATLÃNTIDA S/A
Advogado: Dr. Arnaldo 3ose Pacifico

DESPACHO
Existindo jurisprudência divergente, sao admitidos 

os presentes embargos, sendo a matéria controvertida.
Brasília, 12 de maio de 1978.

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da Segunda Turma

VISTA, por 8 (oito) dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Arnaldo 3osé Pacífico 
RR - 3684/77
Embargantes: IVAN COELHO MOREIRA E BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS

s/a
Advogados: Drs. 3osé Torres das Neves e Lino Alberto de Castro 
Embargados: Os mesmos.

DESPACHO
Sao dois os embargos.
Quanto ao do Rte., vem ele intentado contra o que 

está consignado no art. 224, § 25 da CLT e o Prejulgado nS 46, 
deste Col. TST, provado que recebia ele gratificação de 1/3, p_e 
lo exercício do cargo efetivo "não caracterizado de confiança".

Assim, sao indeferidos os embargos do Rte.
Quanto ao apelo do Rdo., existe divergência juris 

prudencial a fls. 195 e, assim, admitimos os embargos.
Brasília, 15 de maio de 1978.

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da Segunda Turma

VISTA, por8 (oito) dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
AcsDrs 3osé Torres das Neves e Lino Alberto de Castro 
RR - 3758/77
Embargante: KRÁS & FILHOS LTDA
Advogado: Dr. 3ose Maria de Souza Andrade
Embargado: Terezinha Razzolini Xavier
Advogado: Dr. Victor Douglas Nunez

DESPACHO
Havendo jurisprudência divergente apontada e devi

damente comprovada na parte atinente aos intervalores para a ali 
mentaçao, com vista ao art. 71, da CLT, decidimos pela admissão' 
dos presentes embargos.

Brasília, 10 de maio de 1978. 
as) Ministro GERALDO STARLING SOARES 

Presidente da Segunda Turma
VISTA, por 8 (oito) dias~ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Victor Douglas Nunez.

RR - vm/n
Embargante: ESPÓLIO DE 30SÉ FORESTIERI (FAZENDA RETIRO SÃO 30Ã0) 
Advogado: Dr. Aquiles R. de Oliveira
Embargados: PALMIRO VIDAL DE LIMA E OOTRA
Advogado: Dr. 3osé Amfcis Vasconcelos Diniz

DESPACHO
Havendo jurisprudência citada em divergência com 

o v. acórdao da douta Turma, sao admitidos os presentes embar - 
gos.

Brasília, 10 de maio de 1978.
as) Ministro GERALDO STARLING SOARES

Presidente da Segunda Turma
VISTA, por 8 (oito) dias, ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. 3osé Amicis Vasconcelos Diniz
RR - 2338/77
Embargantes: 30SÉ DOS REIS SOUZA E OUTROS e PETRÓLEO BRASILEIRO 

S/A - PETROBRÃS
Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ruy 3orge Caldas P_e 

reira.
Embargados: Os mesmos.

DESPACHO
Quanto ao recurso do Rte., nao e ele admitido,de^ 

de que, o acordao bem salienta que alem do adicional de pericu- 
losidade, pretende demonstrar suspeiçao contra os~pontos salie_n 
tados no acórdao da douta Turma a fls. 335 "que nao fundamentou 
o Recorrente seu apelo".

Dai a inconsistência dos embargos.
Demonstrado o atrito jurisprudencial, sao admiti

dos os embargos, da Rda., na forma da lei.
Brasília, 12 de maio de 1978.

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da Segunda Turma

VISTA, por 8 (oito) dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Aos Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ruy 3orge Caldas Pereira.

DESPACHO DE EMBARGOS
AI- 1510/77
Embargante: COMPANHIA SIDERÚÉGICA MANNESMANN
Advogado: Dr. HUGO GUEIROS BERNA
Embargado: PEDRO MÁRCIO
Advogado: Dr. ALINO DA COSTA MONTEIRO

DESPACHO
Oque ocorreu £oi como está sustentado 

na ementa do v. aresto da douta Turma - o ajustamento
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do pedido excessivo, inocorrendo a violação citada do 
art. 460 do C.P.C., desde que se não julgue de forma ' 
diversa do pedido e sua conclusão adequada ao que fora 
objeto da demanda.

Não são, admitidos os embarges. 
Brasília, 24 de abril de 1978. 

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da Segunda Turma

Al- 1709/77
Embargante: SINDICATU DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM, 

TÉCNICOS, DUCHISTAS, MASSAGISTAS, EMPREGADOS
EM HOSPITAIS E CASAS DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO 

Advogado: Dr. ULISSES RIEDEL DE RESENDE 
Embargado: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO RIO DE JANEIRO 
Advogado: Dr. VALÉRIO REZENDE

DESPACHO
Tratando-se de agravo provido, pela ocor

rência de conflito jurisprudencial e as correntes do pren- 
samento deste Col. TST e de que o provimento ao agravo , 
jamais obriga e prende à douta Turma ao que se decidiu na 
fase processual do agravo.

Ademais, sendo a tramitação do agravo , 
dado livre curso à revista, não constitui interlocutória 
do feito, não pondo, é certo, fim à causa.

Assim, não são admitidos os embargos. 
Brasília, 11 de maio de 1978 

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da Segunda Turma

AI- 1936/77
Embargante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - (7a. DIVISÃO 

LEOPOLDINA)
Advogado: Dr. CARLOS ROBERTO 0. COSTA
Embargado: DECIO RAYMUNDO E OUTROS
Advogado: Dr. LÚCIO BITTENCOURT

DESPACHO
Bem assinalado pelo v. acórdão da douta 

Turma que se não aplicava à espécie' o Prejulgado 39 e 
que demonstrado o acerto do decisório regional, quando con 
denou a Rda. ao pagamento devido aos autores.

Não há base, não existe divergência jurispru 
dencial e nem ocorre violação de lei.

Os embargos não são admitidos. 
Brasília, 24 de abril de 1978. 

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da Segunda Turma

AI- 2148/77
Embargante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S.A.
Advogado: DR. LINO ALBERTO DE CASTRO
Embargado: JORGE HENRIQUE SOARES DA CUNHA
Advogado: Dr. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DESPACHO
O que restou soberamente comprovado é que o 

Rdo. ao afirmar que efetivava o pagamento da gratificação 
não o demonstrou efetivado.

0 acórdão é até enfático ao dizer:
" Não provada gratificação pelo menos igual 

a 1/3 do salário, bem decidiu a instância ordinária ao ne 
gar aplicação ao art. 224, § 22 da CLT."

Em suma, para que se averiguasse a autenti
cidade das alegações da empresa, mister se fazia proceder 
ao revolvimento da matéria de prova, o que é defeso seja 
feito no âmbito da revista.

Não há, assim, base para os embargos, os 
quais são indeferidos.

Brasília, 09 de maio de 1978.
as) Ministro GERALDO STARLING SOARES

Presidente da Segunda Turma
AI- 2256/77
Embargante: S.A. INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO 
ADvogado: Dr. MARIA CRISTINA PAIXÃO CÔRTES 
Embargado: EDSON GONÇALVES 
Advogado: : :

DESPACHO
Desfeita a assertiva de que ocorrera omissão 

no v. aresto regional e, se assim acontecesse, seria irre
mediavelmente preclusa a matéria nãocpostos os embargos ' 
declaratórios respectivos.

Bem alertou o v. aresto da douta Turma sobre 
o ato vinculado de extinção, declarando-o nulo.

~ Ainda o acordao foi enfático ao afirmar,que
se não objetivou ou demonstrou violação do previsto na Lei 
n2 5.107/66.

Não são, assim, admitidos os embargos, sem 
fundamentação legal.

Brasília, 09 de maio de 1978. 
as) Ministro GERALDO STARLING SOARES 

Pre'sidente da Segunda Turma

AI- 2532/77
Embargante: SEVERINO AZEVEDO CATÃO
Advogádo: Dr. ULISSES RIEDEL DE RESENDE 
Embargado: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
Advogado: Dr. VALÉRIO REZENDE 

DESPACHO 
Toda a defesa esboçada nos embargos , 

cinge-se ao aspecto do mandato, o qual poderia ser ex
presso ou tácito.

Persiste a assertiva do v. acórdão da 
douta Turma, relativamente à intempestividade a ser a 
matéria de fato.

Não destruída ela em seus efeitos, o acór 
dão mantem-se integro e não há base para o provimento do 
agravo.

São indeferidos os embargos. 
Brasília, 24 de abril de 1978. 

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES 
Presidente da Segunda Turma

AI- 2758/77
Embargante: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S.A.
Advogado: Dr. JÉSUS DE GODOY FERREIRA
Embargado: JOSÉ TELLES DE MATTOS
ADvogado: Dr. HAROLDO DE CASTRO FONSECA

DESPACHO
Cingem-se os embargos ao que se decidiu 

no v. aresto da douta Turma com pertinência ao Prejulgado 
n2 48, aplicável à espécie dos autos e quanto à sua eficá 
cia não prevalecem as arremetidas embasadas em jurispru
dência divergente ou violação de lei.

As teses vertentes, não podem ser obje
to de apreciação porque consideradas precluaas pelo deci
sório embargado.

Dai, a não admissão dos presentes embar 
gos.

Brasília, 09 de maio de 1978.
as) Ministro GERALDO STARLING SOARES 

Presidente da Segunda Turma 
AI- 2892/77
Embargante: MILTON FERREIRA
Advogado: Dr. ULISSES RIEDEL DE RESENDE
Embargadoí RHODIA - INDÚSTRIAS QUÍMICAS E TEXTEIS S.A.
Advogado: : :

DESPACHO
Pelos termos tão peremptórios e sucessi^ 

vos do v. aresto embargado e o conteúdo das razões do re
curso, ã questão está única e somente situada no campo ' 
das provas e dos fatos.

A revista não é fase propicia ao reexa- 
me dos fatos e das provas.

Não são admitidos os embargos. í 
Brasília, 09 de maio de 1978. 

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES 
Presidente da Segunda Turma

AI- 2949/77
Embargante: MAUSA - METALÚRGICA DE ACESSÓRIOS PARA USINAS SA. 
Advogado: Dr. HUGO GUEIROS BERNARDES 
Embargado: HÉLIO BENATTI E OUTROS 
Advogado: Dr. ULISSES RIEDEL DE RESENDE 

DESPACHO
0 v. aresto recorrido bem alertou para o 

disposto no art. 896, alínea "a", "in fine", o que de todo 
veda a tramitação almejada da revista.

Houve, como o assinalou o v. aresto da 
douta Turma, que foi aplicada com acerto e respeito ao que 
é a jurisprudência deste Col. TST, a Lei 605/49, art. 72.

Não há base para os embargos, os quais 
são indeferidos.

Brasília, 11 de maio de 1978. 
as) Ministro GERALDO STARLING SOARES 

Presidente da SegundaTurma
RR- 4460/76
Embargado: OLAVO FRANKLIN RAMOS GUIMARÃES 
Advogado: Dr. OCTÁVIO FERREIRA DO AMARAL NETO 
Embargado: BANCO CREFISUL DE INVESTIMENTO S.A. E CREFISUL 

S.A. - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
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Advogado: Dr . EMMANUEL CARLOS
DESPACHO 
vê-se que houve equivoco na impetração do 

recurso denominado pela petição de fls. 431, como Agravo Re 
gimental e, tanto assim, é expresso o desejo do postulante, 
que vai ao extremo de pedir que se transcreva as peças es
senciais à formação do processo de Agravo de Instrumento.

Mesmo, o agravo regimental, o recurso le
gal indicado, pensamos, que está ele irremediavelmente fa
dado ao insucesso pelo decurso do tempo e alcançado pela ' 
intempestividade, desde que o despacho denegatório é data
do de 16.10.77 e o Agravo de Instrumento é de 15-12.77 - 
quase dois meses.

Julgo que nada resta a ser apreciado e 
que se deva remeter o processo ao Eg. Tribunal "a quo" , 
com ciência à parte do presente despacho.

Brasília, 10 de maio de 1978.
as) Ministro GERALDO STARLING SOARES 

PREsidente da Segunda Turma 
RR- 4533/76 
Embargante: LUIZ GONZAGA NASCIMENTO E OUTROS 
Advogado: Dr. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
Embargado: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado: Dr. ELY SILVA

DESPACHO
Salvo a petição de fls. 331, é necessário 

que o ilustrado advogado, apresente a especificação do todos 
os autores da ação e confirmação de que a procuração que lhe 
foi outorgada, alcança a todos os interessados na lide.

Brasília, 16 de maio de 1978. _ 
as) Ministro GERALDO STARLING SOARES 

Presidente da Segunda Turma 
RR- 8/77 
Embargante: ALCIDES PAVAN E OUTROS 
Advogado: Dr. ULISSES RIEDEL DE RESENDE 
Embargado: FEPASA - FERROVIA RAULISTA S.A. 
Advogado: Dr. MÁRIO BASTOS CRUZ TEIXEIRA NOGUEIRA 

DESPACHO 
Intentados os embargos contra o estatuí

do na Sumula n» 61, deste Col. TST, e considerando-se as Sú
mulas, como a sideração da jurisprudência iterativa deste Col. 
TST, na forma do Regimento Interno deste Col. TST - art. 22, 
item V, arts. 896, alínea "a" "in fine" e 894, alínea "b" , 
"in fine", não há base para a admissão dos presentes embar
gos.

Brasília, 16 de maio de 1978. 
as) Ministro GERALDO STARLING SOARES 

Presidente da Segunda Turma 
RR- 338/77 
Embargante: NIVALDO PESSOA PIRES E OUTRO 
Advogado: Dr. RUBEM JOSÉ DA SILVA 
Embargado: VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP 
Advogado: Dr. DÉCOIO TREVISAN- E ILDÈLIO MARTINS 

DESPACHO
Ratificou o v. aresto da douta Turma, o 

que de jurídico e acorde aos elementos.constantes dos autos, 
no que tange à sentença normativa que teve a sua aplicação ' 
devida e ao art. 461, parágrafo 29 da CLT.

9 aresto de embargos a fls. 140 diz tex
tualmente :

" O acórdão embargado nada mais fez do que 
respeitar a sentença normativa, porque esta tem validade indis
cutível". (fls. 141)

Anteriormente o primitivo aresto discorre:
" Com efeito, na hipótese dos autos há 

que prevalecer o disposto no parágrafo 29 do artigo 461 da 1 
CLT". (fls. 130)

Ai, vê—se que não há respaldo jurídico aos 
presentes embargos.

São eles, indeferidos.
Brasília, 20 de abril de 1978. 

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES 
Presidente da Segunda Turma

RR- 496/77
Embargante: AILTRO CORRÊA LEITE
Advogdo: Dr. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
Embargado: BANCO UNIÃO COMERCIAL S.A. 
Advogado: Dr. WALLY MIRABELLI

DESPACHO 
Como o ressaltou o v. aresto da douta 

Turma:

" 0 Regional baseou-se nas provas do
autos para reconhecer que o reclamantte não exercia função 
de confiança e percebendo a mesma gratificação de 1/3". 
(fls. 218)

Vê-se que, os emoargos, envidam esfor
ços para contraditar o que constitue matéria de fato de ' 
prova.

Não são, admitidos os embargos.
Brasília, 11 de maio de 1978.

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da Segunda Turma 

RR- 1206/77 
Embargante: PAULO STEFANOW 
Advogado: Dr. ULISSES RIEDEL DE RESENDE 
Embargado: SUGESTÕES LITERÁRIAS S.A. 
Advogado: Dr. EMÍLIO GONÇALVES

DESPACHO
Trata-se de matéria de fato e de prova 

insuscetível de reexame na revista e, mormente, nos embar
gos é vedado expressamente o reexame da matéria fática.

Não há, assim, base para os presentes 
embargos.

São eles indeferidos.
Brasília, 17 de maio de 1978.

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da Segunda Turma 

RR- 1479/77 
Embargante: AFONSO FLEURY DA SILVA E OUTROS 
Advogdo: Dr. ULISSES RIEDEL DE RESENDE 
Embargado: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A. 
Advogado: Dr. ANTONIO MIGUEL PEREIRA

DESPACHO
A matéria é especificamente de fsto e 

de prova desde que tratando-se de trabalho em ambiente insa 
lubre, apurado pelas instâncias ordinárias e até por meio 
de perícia, como inexistente.

Aí, não há como sejam considerados vá
lidos os acórdãos citados como divergentes e não se pode 1 
afastar da matéria fática devidamente apreciada, não se jus ' 
tificando qualquer reexame pretendido e não há margem para 
decretar-se a nulidade do acórdão recorrido, como se pre
tende no apelo.

Não são admitidos os embargos.
Brasília, 16 de maio de 1978.

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES 
Presidente da Segunda Turma

RR- 1831/77
Embargante: NASCIMENTO LOPES
Advogado: Dr. ULISSES RIEDEL DE RESENDE
Embargado: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA 
Advogado: Dr. T0M0K0 IRIS ALBA MIYAMURA

DESPACHO
A questão como colocada pelo v. acórdão em

bargado, situa-se no campo das provas e dos fatos, asseveran 
do o decisório recorrido que não logrou comprovar o Rte. a 
prestação de serviço superior a 09 anos e que "cabendo ao 
recorrente, o ônus probandi, de que a despedida além de injus 
ta fois obstativa do direito à estabilidade, não o fazendo , 
como admitiram as instâncias, não há como acolher a preten
são".

0 acórdão regional abrange os dois pontos 
salientados, quando declara:

" Dispensado antes de completar nove anos 
de serviço, não pode o recorrente beneficiar-se da presunção 
gerada pela Súmula 26 do C. TST. Não logrou em juízo (fls. 
57/59) sequer o convite pessoal para que optasse pelo regime 
do F.G.T.S., circunstâncias dada como fundamento do pedido", 
(fls. 78/79)

Conclue o aresto regional categoricamente:
" Indemonstrada dispensa obstativa".

(Fls. 79)
Dai, não haver base para os embargos versan 

do sobre provas e fatos apurados nas instâncias ordinárias.
Não são admitidos os presentes embargos. 
Brasília, 16 de maio de 1978.

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da Segunda Turma

RR- 2148/77
Embargante: CASA GEBARA SEDAS S.A.
Advogado: Dr. HUGO MÓSCA
Embargado: FUAD MARRE
Advogado: Dr. IVO MEUREN
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DESPACHO
Os presentes embargos não podem fugir ao 

que é tão categoricamente afirmado no acórdão embargado a 
fls. 404:

" Tal questão é, pois, calcada na pro/va".
Ainda mais explicito é o aresto quando afir 

ma:
" A prova orientou os eminentes julgadores 

"a quo" no sentido de que a despedida indireta ocorrera no 
dia da destituição do cargo, imediatamente anterior aquele 1 
em que a postulante buscara socorro junto à Previdência So
cial". (fls. 404)-

Vê-se que, induvidosamente, os embargos 
não tinham base legal para o seu deferimento.

São eles, indeferidos.
Brasília, 18 de maio de 1978.

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES
PResidente da Sequnda Turma

RR- 2817/77
Embargantes: JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA E PETRÓLEO BRASILEIRO 

- PETROBRAS
Advogados: Drs. HUBERTO GASTON FUXREITER E RUY JORGE C. 

PEREIRA
Embargados: OS MESMOS

DESPACHO
Ambos os apelos não merecem sej am admiti

dos partindo-se das conclusões hauridas nas instâncias ordi
nários .

Quanto ao apelo da Rte., foi incisivo o 
v. aresto da douta Turma, apoiando-se na prova colhida nas ins 
instâncias ordinárias e mormente a pericial, confirmou o 
decisório regional que não considerou existentes os elementos 
que propiciassem a equiparação salarial.

0 apelo da empresa, igualmente, trilha pe
la mesma linha, procurando, debalde, modificar a anotação da 
carteira profissional e, ainda, restando comprovado o traba
lho da Rte. há anos como enfermeira, com base a Rte., na 
lei 775 e o Decreto 50.387/61.

Assim, são repelidos e não admitidos ambos 
os apelos.

Brasília, 18 de maio de 1978.
as) Ministro GERALDO STARLING SOARES 

Presidente da Segunda Turma

RR- 2922/77
Embargante: WALDOMIRO MOREIRA 12
Advogado: Dr. ALINO DA COSTA MONTEIRO
Embargado: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A;
Advogado: Dr. CARLOS MOREIRA DE LUCA

DESPACHO
Como situada está a questão no acórdão re

gional e ratificada pelo decisório embargado a questaõ está 
restrita às provas e aos fatos, desde que o aresto regional 
afirma:

" A reclamada sempre se conduziu de acor
do com corretos critérios e não provou o reclamante tivesse 
outro empregado aposentado em situação idêntica à sua, ti
vesse sido colocado em referência superior", (fls. 95/96)

A Turma também colocou a questão no campo 
da matéria fática a ele, seria vedado revolver provas.

Igualmente, os embargos só cogitam da ques
tão de direito, indemonstrada qualquer violação de lei.

Portanto, não são admitidos os embargos. 
Brasília, 10 de maio de 1978.

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES 
Presidente da Segunda Ti»™

RR- 3102/77
Embargante: JOAO COELHO MONTEIRO E‘OUTRA 
Advogado: Dr. ÁLVARO AUGUSTO RIBEIRO COSTA 
Embargado: SINTEX BRASIL S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
Advogado: Dr. ANTONIO FRANCISCO DE ALBUQUERQUE

DESPACHO
0 v. acórdão embargado, espelhando, o 

que de concreto existe nos autos, diz:
" Inviável a violação, por se tratar da 

interpretação dos fatos", (fls. 290/
E toda esta linha do aresto, tudo centra

lizando-se em torno de fatos e de provas e mesmo, com o re
forço da própria defesa da reclamada como bem o ressalta o 
aresto "restando apenas aguardar-se o cumprimento espontâneo 
pela ex-empregadora, dos termos de sua própria defesa".

Intentados os embargos em violação de lei 
e não se caracterizando qualquer afronta à mesma lei, não 
são admitidos os presentes embargos.

Brasília, 12 de maio de 1978* 
as) Ministro GERALDO STARLING SOARES 

Presidente da Segunda Turma
RR- 3154/77
Embargante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A;
Advogado: Dr. LUIZ CARLOS PUJOL 
Embargado: ALBERTO BARBOSA 
Advogado: Dr. ULISSES RIEDEL DE RESENDE 

DESPACHO
A questão não se afasta da área da apre

ciação de provas e de fatos.
Parte do v. aresto regional, quando diz 

textualmente:
" Agiu a reclamada, ora Recorrente com 

excesso de poder".
A douta Turma, caminha em direção idên

tica, quando afirma:
" A decisão regional determinou o can

celamento da penalidaade aplicada pela Empresa, por 
julgá-la excessiva face a aspectos fáticos".

Ora, a revista e com maior dose de ra
zões, os embargos não podem rever a matéria fática.

Assim, não há fundamentação para o pre
sente apelo e não são admitidos os embargos.

Brasília, 12 de maio de 1978. 
as) Ministro GERALDO STARLING SOARES 

Presidente da Segunda Turma
RR- 3200/77
Embargante: S.A. INDUSTRIA REUNIDAS F. MATARAZZO 
Advogado: Dr. CARLOS ALBERTO PESSOA 
Embargado: JOAQUIM MIGUEL 
Advogado: Dr. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

DESPACHO
A tese dos autos não foge do que se con

ceitua como matéria fática, quando assim declara:
" Os motivos apontados, isolada ou cnn- 

juntamente, representam alterações profundas e abusivas do 
contrato e ferem à lei, justificando a rescisão do contrato 
de trabalho."

A empresa não logrou comprovar o diverso 
e nas sua s razões corrobora com o pensamento exarado nas 
instâncias ordinárias e o v. aresto embargado.

Não são admitidos os embargos. 
Brasília, 12 de maio de 1978. 

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES 
Presidente da Segunda Turma 

RR- 3324/77 
Embargante: DARCI DA SILVA BUENO E OUTRO 
Advogado: Dr. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
Embargado: BANCO FRANCÊS E BRASILEIRO S.A. 
Advogado: Dr. FLÁVIO MENDES ANDRADE

DESPACHO
Sem dúvida e está bem evidente, que o 

apelo ora intentado, pretende sob o argumento de que se 
vulnerou a letra da lei, revolver a questão de prova, des
de que se esteiou o v. aresto regional, instância que exa
mina e aprecia a prova, que o. trabalho aos sábados já es
tava remunerado com o pagamento do prêmio-produção e re- 
portava-se a fls. 16, onde existe a confissão do Rte. , 
assim declarando com relação ao seu trabalho em horas ex
tras realizado precisamente aos sábados.

Não há base para os embargos, os quais 
são indeferidos.

Brasília, 12 de maio de 1978. 
as) Ministro GERALDO STARLING SOARES 

Presidente da Segunda Turma

RR- 3472/77
Embargante: PIRELLI SUL - COMPANHIA INDUSTRIAL 

SULRIOGRANDENSE
Advogado: Dr. ROOSEVELT DO BRASIL KAIL
Embargado: LIVINO DA SILVA E OUTRO 
Advogado: Dr. LUIZ HERON ARAÚJO

DESPACHO
■ Apesar de haver jurisprudência citada

divergente, está ela, absorvida e perdendo, naturalmente, 
sua eficácia, ante os termos do Prejulgado n2 52, deste 
Col. TST, o qual, em suaa, constitue a sedimentação da 
jurisprudência iterativa.
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Assim, impede a admissão dos embargos, 
o art. 894, alínea "b", ,da CLT, "in fine".

Não são admitidos os embargos.
Brasília, 10 de maio de 1978.

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES 
Presidente da Segunda Turma

RR- 3604/77
Embargante: THEO JOÃO BALIERO
Advogado: Dr. ULISSES RIEDEL DE RESENDE 
Embargado: LABORATÓRIO BYK PROCIENX LTDA. 
Advogado: Dr. ALFREDO MEDEIROS DE OLIVEIRA

DESPACHO
Como realçado no v. aresto da douta Turma, 

todo ele foi calcado na prova colhida nas instâncias ordiná
rias.

Impossível, pois, admitir o recurso que 
só teria como escopo nova apreciação dos elementos de prova.

A jurisprudência citada não abrange as 
teses ventiladas no recurso, sendo o caso de que se devia 
aplicar a Súmula 23, deste Col. TST.

Em suma, não são admitidos os embargos.
Brasília, 10 dê maio de 1978 

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da SEgunda Turma

RR- 3882/77
Embargante: HUMBERTO CAVALCANTE DE MACEDO
Advogado: Dr. ALINO DA COSTA MONTEIRO
Embargado: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE E FUNDAÇÃO VALE DO 

RIO DOCE DE SEGURIDADE SOCIAL - VALIA
Advogado: Dr. JOÃO DE LIMA TEIXEIRA FILHO

DESPACHO
A matéria do presente feito, restringe 

tão-só e unicamente às provas e aos fatos desde que o v. 
aresto embargado, encampando a fundamentação do v. acór
dão regional de fls. 183 e é enfático o decisório quando 
afirma:

" Do exame da prova, concluiu o Eg.
"a quo" que a parcela reclamada nã? tinha ntureza salarial, 
pois destinava-se a cobrir o fornecimento extraordinário de 
material pelo reclamante, que era dentista." (fls.209)

Não há apoio para os embargos e são eles 
indeferidos.

Brasília, 12 de maio de 1978 ,
as) Ministro GERALDO STARLING SOARES

Presidente da Segunda Turma


